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ATOS DO PODER EXECUTIVO – DECRETO 

DECRETO Nº 1922, DE 23 DE JANEIRO DE 2025. 

Estabelece programação financeira com as metas bimestrais de arrecadação e o cronograma de execução mensal de desembolso para o exercício de 2025 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO - MG, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o que determina o artigo 8 e 13 da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000; 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica estabelecida, nos termos do Anexo I que compõe este decreto, as metas bimestrais de arrecadação para o exercício de 2025.  

I – O Anexo I estabelece as metas de arrecadação bimestral.  

Art. 2º Fica estabelecido, nos termos do Anexo II deste Decreto, a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso para o exercício de 2025.  

I – O Anexo II estabelece o cronograma mensal de desembolso consolidado. 

§1º  A liberação de recursos será realizada pela Secretaria Municipal de Fazenda. 

§2º  Caso não se efetive a arrecadação das receitas previstas, em quantum suficiente para cumprimento da presente programação financeira e execução de desembolso, observada a Lei de Diretrizes Orçamentárias, deverá a Secretaria Municipal de Fazenda promover as alterações 

necessárias para sua adequação à realidade orçamentária. 

§3º  Os repasses para o Poder Legislativo obedecerão ao duodécimo de seu respectivo orçamento, observado o limite estabelecido no art. 29-A da Constituição Federal/1988. 

Art. 3º Os secretários/diretores municipais e ordenadores de despesas são responsáveis pela observância das prioridades quanto aos gastos de manutenção e investimento da unidade, sob sua responsabilidade, bem como pelo cumprimento de todas as disposições legais 

pertinentes. 

Art. 4º Este decreto em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Olegário/MG, 23 de janeiro de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

ANEXO I 

MUNICÍPIO: PRESIDENTE OLEGÁRIO 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

PROJEÇÃO DA ARRECADAÇÃO DA RECEITA 

Metas Bimestrais de Arrecadação - Art. 13 da LC 101, de 04 de Janeiro de 2000 Exercício de 2025 

   Código                      Descrição                                                                                                                                                                                            

 

 

 

 

1.0.0.0.00.0.0 Receitas Correntes 

 

 

Total Bimestral 

145.232.000,00 13.359.520,83 9,20 11.260.296,13 7,75 11.777.893,13 8,11 13.192.812,23 9,08 11.065.921,23 7,62 12.312.519,63 8,48 

 12.027.010,63 8,28 11.873.018,33 8,18 11.357.694,53 7,82 11.070.366,13 7,62 13.024.524,13 8,97 12.910.423,07 8,89 

 25.386.531,46 17,48 23.133.314,46 15,93 23.135.587,66 15,93 24.263.178,36 16,71 24.090.445,36 16,59 25.222.942,70 17,37 

1.1.0.0.00.0.0 Impostos, Taxas e Contribuições 

Melhoria 

 

Total Bimestral 

14.006.000,00 764.477,48 5,46 951.092,98 6,79 1.462.373,68 10,44 1.417.124,68 10,12 1.117.094,28 7,98 1.289.365,78 9,21 

 854.391,08 6,10 1.652.898,98 11,80 1.021.521,78 7,29 1.003.036,68 7,16 1.190.543,28 8,50 1.282.079,32 9,15 

 1.618.868,56 11,56 2.603.991,96 18,59 2.483.895,46 17,73 2.420.161,36 17,28 2.307.637,56 16,48 2.571.445,10 18,36 

 

1.1.1.0.00.0.0 Impostos 

 

 

Total Bimestral 

13.450.000,00 723.713,67 5,38 909.085,67 6,76 1.396.431,67 10,38 1.382.014,67 10,28 1.094.648,67 8,14 1.257.242,17 9,35 

 804.460,67 5,98 1.537.105,67 11,43 974.056,67 7,24 971.106,67 7,22 1.154.321,67 8,58 1.245.812,13 9,26 

 1.528.174,34 11,36 2.446.191,34 18,19 2.370.488,34 17,62 2.353.121,34 17,50 2.248.970,34 16,72 2.503.054,30 18,61 

1.1.1.2.00.0.0 Impostos sobre o Patrimônio 

 

 

Total Bimestral 

3.890.000,00 58.672,00 1,51 129.374,00 3,33 465.075,00 11,96 245.683,00 6,32 578.314,00 14,8 298.779,00 7,68 

 215.649,00 5,54 750.834,00 19,30 279.150,00 7,18 259.515,00 6,67 201.110,00 5,17 407.845,00 10,48 

 274.321,00 7,05 880.208,00 22,63 744.225,00 19,13 505.198,00 12,99 779.424,00 20,04 706.624,00 18,17 

1.1.1.2.50.0.0 Imp s/ Prop Pred e Terri Urb IPTU 

 

 

Total Bimestral 

1.390.000,00 19.422,00 1,40 11.124,00 0,80 371.575,00 26,73 42.183,00 3,03 39.314,00 2,83 54.529,00 3,92 

 17.149,00 1,23 458.834,00 33,01 82.150,00 5,91 25.015,00 1,80 19.860,00 1,43 248.845,00 17,90 

 36.571,00 2,63 469.958,00 33,81 453.725,00 32,64 67.198,00 4,83 59.174,00 4,26 303.374,00 21,83 

1.1.1.2.50.0.1 Imp s/ Prop Pred e Terri Urb IPTU Princi 1.200.000,00 7.560,00 0,63 9.960,00 0,83 370.800,00 30,90 36.480,00 3,04 21.120,00 1,76 27.120,00 2,26 

 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre 

Janeiro Março Maio Julho Setembro Novembro 

Estimado Fevereiro  (%) Abril  (%) Junho  (%) Agosto  (%) Outubro  (%) Dezembro  (%) 
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Total Bimestral 

 8.640,00 0,72 361.680,00 30,14 80.520,00 6,71 19.920,00 1,66 13.560,00 1,13 242.640,00 20,22 

 16.200,00 1,35 371.640,00 30,97 451.320,00 37,61 56.400,00 4,70 34.680,00 2,89 269.760,00 22,48 

 

1.1.1.2.50.0.2 Imp s/ Prop Pred e Terri Urb IPTU 

MJM 

 

Total Bimestral 

50.000,00 2.750,00 5,50 690,00 1,38 75,00 0,15 5.385,00 10,77 8.160,00 16,3 9.895,00 19,7 

 3.925,00 7,85 250,00 0,50 1.330,00 2,66 5.095,00 10,19 6.300,00 12,60 6.145,00 12,29 

 6.675,00 13,35 940,00 1,88 1.405,00 2,81 10.480,00 20,96 14.460,00 28,92 16.040,00 32,08 

 

1.1.1.2.50.0.3 Imp s/ Prop Pred e Terri Urb IPTU DA 

 

 

Total Bimestral 

100.000,00 880,00 0,88 110,00 0,11 440,00 0,44 310,00 0,31 610,00 0,61 390,00 0,39 

 420,00 0,42 96.500,00 96,50 300,00 0,30 0,00 0,00 0,00 0,00 40,00 0,04 

 1.300,00 1,30 96.610,00 96,61 740,00 0,74 310,00 0,31 610,00 0,61 430,00 0,43 

1.1.1.2.50.0.4 Imp s/ Prop Pred e Terri Urb IPTU 

 

 

Total Bimestral 

40.000,00 8.232,00 20,58 364,00 0,91 260,00 0,65 8,00 0,02 9.424,00 23,5 17.124,00 42,8 

 4.164,00 10,41 404,00 1,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,05 

 12.396,00 30,99 768,00 1,92 260,00 0,65 8,00 0,02 9.424,00 23,56 17.144,00 42,86 

                                   MJMDA 

1.1.1.2.53.0.0 Imp s/Tr In.Viv B.Imov./D.R.Imóv 

ITBI 

 

Total Bimestral 

2.500.000,00 39.250,00 1,57 118.250,00 4,73 93.500,00 3,74 203.500,00 8,14 539.000,00 21,5 244.250,00 9,77 

 198.500,00 7,94 292.000,00 11,68 197.000,00 7,88 234.500,00 9,38 181.250,00 7,25 159.000,00 6,36 

 237.750,00 9,51 410.250,00 16,41 290.500,00 11,62 438.000,00 17,52 720.250,00 28,81 403.250,00 16,13 

 

1.1.1.2.53.0.1 Imp s/T.I.Viv B.Imov.D.R.Imóv ITBI 

Princ 

 

Total Bimestral 

2.500.000,00 39.250,00 1,57 118.250,00 4,73 93.500,00 3,74 203.500,00 8,14 539.000,00 21,5 244.250,00 9,77 

 198.500,00 7,94 292.000,00 11,68 197.000,00 7,88 234.500,00 9,38 181.250,00 7,25 159.000,00 6,36 

 237.750,00 9,51 410.250,00 16,41 290.500,00 11,62 438.000,00 17,52 720.250,00 28,81 403.250,00 16,13 

 

1.1.1.3.00.0.0 Imp s/ Rend e Provent Qualquer 

Natureza 

 

Total Bimestral 

6.000.000,00 432.600,00 7,21 515.100,00 8,59 611.050,00 10,18 657.650,00 10,96 266.250,00 4,44 663.200,00 11,0 

 302.050,00 5,03 504.350,00 8,41 401.400,00 6,69 382.300,00 6,37 691.000,00 11,52 573.050,00 9,55 

 734.650,00 12,24 1.019.450,00 16,99 1.012.450,00 16,87 1.039.950,00 17,33 957.250,00 15,95 1.236.250,00 20,60 

 

1.1.1.3.03.0.0 Imp. s/ a Renda Retido na Fonte - 

IRRF 

 

Total Bimestral 

6.000.000,00 432.600,00 7,21 515.100,00 8,59 611.050,00 10,18 657.650,00 10,96 266.250,00 4,44 663.200,00 11,0 

 302.050,00 5,03 504.350,00 8,41 401.400,00 6,69 382.300,00 6,37 691.000,00 11,52 573.050,00 9,55 

 734.650,00 12,24 1.019.450,00 16,99 1.012.450,00 16,87 1.039.950,00 17,33 957.250,00 15,95 1.236.250,00 20,60 

 

1.1.1.3.03.1.0 Imp s/ Rend Ret Font IRRF Trabalho 

 

 

Total Bimestral 

3.500.000,00 346.850,00 9,91 390.600,00 11,16 183.050,00 5,23 263.900,00 7,54 241.500,00 6,90 165.200,00 4,72 

 167.300,00 4,78 362.600,00 10,36 311.150,00 8,89 316.050,00 9,03 367.500,00 10,50 384.300,00 10,98 

 514.150,00 14,69 753.200,00 21,52 494.200,00 14,12 579.950,00 16,57 609.000,00 17,40 549.500,00 15,70 

1.1.1.3.03.1.1 Imp s/ Rend Ret Font IRRF Trabalho 

Princ 

 

Total Bimestral 

3.500.000,00 346.850,00 9,91 390.600,00 11,16 183.050,00 5,23 263.900,00 7,54 241.500,00 6,90 165.200,00 4,72 

 167.300,00 4,78 362.600,00 10,36 311.150,00 8,89 316.050,00 9,03 367.500,00 10,50 384.300,00 10,98 

 514.150,00 14,69 753.200,00 21,52 494.200,00 14,12 579.950,00 16,57 609.000,00 17,40 549.500,00 15,70 

 

1.1.1.3.03.4.0 Imp s/ Rend Ret Font IRRF Out Rend 

 

 

Total Bimestral 

2.500.000,00 85.750,00 3,43 124.500,00 4,98 428.000,00 17,12 393.750,00 15,75 24.750,00 0,99 498.000,00 19,9 

 134.750,00 5,39 141.750,00 5,67 90.250,00 3,61 66.250,00 2,65 323.500,00 12,94 188.750,00 7,55 

 220.500,00 8,82 266.250,00 10,65 518.250,00 20,73 460.000,00 18,40 348.250,00 13,93 686.750,00 27,47 
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1.1.1.3.03.4.1 Imp s/ Rend Ret 

Font IRRF Out Rend Princ 

 

Total Bimestral 

2.500.000,00 85.750,00 3,43 124.500,00 4,98 428.000,00 17,12 393.750,00 15,75 24.750,00 0,99 498.000,00 19,9 

 134.750,00 5,39 141.750,00 5,67 90.250,00 3,61 66.250,00 2,65 323.500,00 12,94 188.750,00 7,55 

 220.500,00 8,82 266.250,00 10,65 518.250,00 20,73 460.000,00 18,40 348.250,00 13,93 686.750,00 27,47 

 

1.1.1.4.00.0.0 Imp s/ Prod e Circul de Mercad e 

Serviço 

 

Total Bimestral 

3.560.000,00 232.441,67 6,53 264.611,67 7,43 320.306,67 9,00 478.681,67 13,45 250.084,67 7,02 295.263,17 8,29 

 286.761,67 8,06 281.921,67 7,92 293.506,67 8,24 329.291,67 9,25 262.211,67 7,37 264.917,13 7,44 

 519.203,34 14,58 546.533,34 15,35 613.813,34 17,24 807.973,34 22,70 512.296,34 14,39 560.180,30 15,74 

 

1.1.1.4.51.0.0 Impostos sobre Serviços 

 

 

Total Bimestral 

3.560.000,00 232.441,67 6,53 264.611,67 7,43 320.306,67 9,00 478.681,67 13,45 250.084,67 7,02 295.263,17 8,29 

 286.761,67 8,06 281.921,67 7,92 293.506,67 8,24 329.291,67 9,25 262.211,67 7,37 264.917,13 7,44 

 519.203,34 14,58 546.533,34 15,35 613.813,34 17,24 807.973,34 22,70 512.296,34 14,39 560.180,30 15,74 

1.1.1.4.51.1.0 Imp. s/ Serv. Qualq. Nat.- ISSQN 

 

 

Total Bimestral 

3.560.000,00 232.441,67 6,53 264.611,67 7,43 320.306,67 9,00 478.681,67 13,45 250.084,67 7,02 295.263,17 8,29 

 286.761,67 8,06 281.921,67 7,92 293.506,67 8,24 329.291,67 9,25 262.211,67 7,37 264.917,13 7,44 

 519.203,34 14,58 546.533,34 15,35 613.813,34 17,24 807.973,34 22,70 512.296,34 14,39 560.180,30 15,74 

1.1.1.4.51.1.1 Imp. s/ Serv. Qualq. Nat.- ISSQN 

Princ 

 

Total Bimestral 

3.500.000,00 226.800,00 6,48 263.550,00 7,53 318.500,00 9,10 457.100,00 13,06 245.000,00 7,00 288.750,00 8,25 

 282.100,00 8,06 281.050,00 8,03 290.150,00 8,29 325.500,00 9,30 261.450,00 7,47 260.050,00 7,43 

 508.900,00 14,54 544.600,00 15,56 608.650,00 17,39 782.600,00 22,36 506.450,00 14,47 548.800,00 15,68 

 

1.1.1.4.51.1.2 Imp. s/ Serv. Qualq. Nat.- ISSQN 

MJM 

 

Total Bimestral 

50.000,00 5.225,00 10,45 645,00 1,29 1.390,00 2,78 21.165,00 42,33 390,00 0,78 5.375,00 10,7 

 4.245,00 8,49 455,00 0,91 2.940,00 5,88 3.375,00 6,75 345,00 0,69 4.450,00 8,90 

 9.470,00 18,94 1.100,00 2,20 4.330,00 8,66 24.540,00 49,08 735,00 1,47 9.825,00 19,65 

 

1.1.1.4.51.1.3 Imp. s/ Serv. Qualq. Nat.- ISSQN DA 

 

 

Total Bimestral 

5.000,00 416,67 8,33 416,67 8,33 416,67 8,33 416,67 8,33 416,67 8,33 416,67 8,33 

 416,67 8,33 416,67 8,33 416,67 8,33 416,67 8,33 416,67 8,33 416,63 8,33 

 833,34 16,67 833,34 16,67 833,34 16,67 833,34 16,67 833,34 16,67 833,30 16,67 

1.1.1.4.51.1.4 Imp. s/ Serv. Qualq. Nat.- ISSQN 

MJMDA 

 

Total Bimestral 

5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.278,00 85,5 721,50 14,4 

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,50 0,01 

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.278,00 85,56 722,00 14,44 

 

1.1.2.0.00.0.0 Taxas 

 

 

Total Bimestral 

555.000,00 40.680,48 7,33 41.923,98 7,55 65.858,68 11,87 35.026,68 6,31 22.362,28 4,03 32.040,28 5,77 

 49.847,08 8,98 115.709,98 20,85 47.381,78 8,54 31.846,68 5,74 36.138,28 6,51 36.183,82 6,52 

 90.527,56 16,31 157.633,96 28,40 113.240,46 20,40 66.873,36 12,05 58.500,56 10,54 68.224,10 12,29 

1.1.2.1.00.0.0 Taxas pelo Exercício do Poder de 

Polícia 

 

Total Bimestral 

269.000,00 26.285,78 9,77 29.271,98 10,88 27.494,28 10,22 18.652,18 6,93 10.126,28 3,76 15.220,48 5,66 

 33.757,48 12,55 41.705,68 15,50 24.610,18 9,15 12.892,88 4,79 14.949,58 5,56 14.033,22 5,22 

 60.043,26 22,32 70.977,66 26,39 52.104,46 19,37 31.545,06 11,73 25.075,86 9,32 29.253,70 10,87 

 

1.1.2.1.01.0.0 Taxas Inspeção, Controle e 

Fiscalização 

 

Total Bimestral 

111.000,00 5.385,24 4,85 19.265,04 17,36 6.593,74 5,94 6.047,64 5,45 2.852,94 2,57 2.493,54 2,25 

 15.699,34 14,14 34.432,34 31,02 6.429,64 5,79 5.619,54 5,06 2.222,64 2,00 3.958,36 3,57 

 21.084,58 19,00 53.697,38 48,38 13.023,38 11,73 11.667,18 10,51 5.075,58 4,57 6.451,90 5,81 
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1.1.2.1.01.0.1 Taxas Inspecao, Controle Fiscal Princ 

 

 

Total Bimestral 

100.000,00 4.480,00 4,48 18.700,00 18,70 5.650,00 5,65 4.350,00 4,35 2.150,00 2,15 1.680,00 1,68 

 15.030,00 15,03 33.350,00 33,35 5.670,00 5,67 4.260,00 4,26 1.680,00 1,68 3.000,00 3,00 

 19.510,00 19,51 52.050,00 52,05 11.320,00 11,32 8.610,00 8,61 3.830,00 3,83 4.680,00 4,68 

1.1.2.1.01.0.2 Taxas Inspec Control Fiscal Mul Jur 

Mora 

 

Total Bimestral 

7.000,00 571,90 8,17 231,70 3,31 610,40 8,72 1.364,30 19,49 369,60 5,28 480,20 6,86 

 336,00 4,80 749,00 10,70 426,30 6,09 1.026,20 14,66 209,30 2,99 625,10 8,93 

 907,90 12,97 980,70 14,01 1.036,70 14,81 2.390,50 34,15 578,90 8,27 1.105,30 15,79 

 

1.1.2.1.01.0.3 Taxas Inspecao, Controle Fiscal Div 

Ativ 

 

Total Bimestral 

2.000,00 166,67 8,33 166,67 8,33 166,67 8,33 166,67 8,33 166,67 8,33 166,67 8,33 

 166,67 8,33 166,67 8,33 166,67 8,33 166,67 8,33 166,67 8,33 166,63 8,33 

 333,34 16,67 333,34 16,67 333,34 16,67 333,34 16,67 333,34 16,67 333,30 16,67 

 

1.1.2.1.01.0.4 Taxas Inspec 

Controle e Fiscal MJMD.Ativ 

 

Total Bimestral 

2.000,00 166,67 8,33 166,67 8,33 166,67 8,33 166,67 8,33 166,67 8,33 166,67 8,33 

 166,67 8,33 166,67 8,33 166,67 8,33 166,67 8,33 166,67 8,33 166,63 8,33 

 333,34 16,67 333,34 16,67 333,34 16,67 333,34 16,67 333,34 16,67 333,30 16,67 

 

1.1.2.1.50.0.0 Taxa Fiscalização Vigilância Sanitária 

 

 

Total Bimestral 

158.000,00 20.900,54 13,23 10.006,94 6,33 20.900,54 13,23 12.604,54 7,98 7.273,34 4,60 12.726,94 8,06 

 18.058,14 11,43 7.273,34 4,60 18.180,54 11,51 7.273,34 4,60 12.726,94 8,06 10.074,86 6,38 

 38.958,68 24,66 17.280,28 10,94 39.081,08 24,73 19.877,88 12,58 20.000,28 12,66 22.801,80 14,43 

 

1.1.2.1.50.0.1 Taxa Fiscaliz Vigil Sanit Princ 

 

 

Total Bimestral 

136.000,00 19.067,20 14,02 8.173,60 6,01 19.067,20 14,02 10.771,20 7,92 5.440,00 4,00 10.893,60 8,01 

 16.224,80 11,93 5.440,00 4,00 16.347,20 12,02 5.440,00 4,00 10.893,60 8,01 8.241,60 6,06 

 35.292,00 25,95 13.613,60 10,01 35.414,40 26,04 16.211,20 11,92 16.333,60 12,01 19.135,20 14,07 

1.1.2.1.50.0.2 Taxa Fiscaliz Vigil Sanit Mult Jur Mora 

 

 

Total Bimestral 

2.000,00 166,67 8,33 166,67 8,33 166,67 8,33 166,67 8,33 166,67 8,33 166,67 8,33 

 166,67 8,33 166,67 8,33 166,67 8,33 166,67 8,33 166,67 8,33 166,63 8,33 

 333,34 16,67 333,34 16,67 333,34 16,67 333,34 16,67 333,34 16,67 333,30 16,67 

1.1.2.1.50.0.3 Taxa Fiscaliz Vigil Sanit Div Ativa 

 

 

Total Bimestral 

20.000,00 1.666,67 8,33 1.666,67 8,33 1.666,67 8,33 1.666,67 8,33 1.666,67 8,33 1.666,67 8,33 

 1.666,67 8,33 1.666,67 8,33 1.666,67 8,33 1.666,67 8,33 1.666,67 8,33 1.666,63 8,33 

 3.333,34 16,67 3.333,34 16,67 3.333,34 16,67 3.333,34 16,67 3.333,34 16,67 3.333,30 16,67 

1.1.2.2.00.0.0 Taxas pela Prestação de Serviços 

 

 

Total Bimestral 

286.000,00 14.394,70 5,03 12.652,00 4,42 38.364,40 13,41 16.374,50 5,73 12.236,00 4,28 16.819,80 5,88 

 16.089,60 5,63 74.004,30 25,88 22.771,60 7,96 18.953,80 6,63 21.188,70 7,41 22.150,60 7,74 

 30.484,30 10,66 86.656,30 30,30 61.136,00 21,38 35.328,30 12,35 33.424,70 11,69 38.970,40 13,63 

1.1.2.2.01.0.0 Taxas pela Prestação Serviços em Geral 

 

Total Bimestral 

286.000,00 14.394,70 5,03 12.652,00 4,42 38.364,40 13,41 16.374,50 5,73 12.236,00 4,28 16.819,80 5,88 

 16.089,60 5,63 74.004,30 25,88 22.771,60 7,96 18.953,80 6,63 21.188,70 7,41 22.150,60 7,74 

 30.484,30 10,66 86.656,30 30,30 61.136,00 21,38 35.328,30 12,35 33.424,70 11,69 38.970,40 13,63 

 

1.1.2.2.01.0.1 Taxas pela Prest Serv Geral Princ 

 

 

Total Bimestral 

250.000,00 12.550,00 5,02 11.350,00 4,54 38.200,00 15,28 16.025,00 6,41 11.375,00 4,55 15.600,00 6,24 

 15.150,00 6,06 45.825,00 18,33 22.600,00 9,04 18.550,00 7,42 20.850,00 8,34 21.925,00 8,77 

 27.700,00 11,08 57.175,00 22,87 60.800,00 24,32 34.575,00 13,83 32.225,00 12,89 37.525,00 15,01 

1.1.2.2.01.0.2 Taxas pela Prest Serv Geral Mult Jur 

Mor 

 

3.000,00 287,70 9,59 30,30 1,01 4,80 0,16 334,20 11,14 372,30 12,4 562,20 18,7 

 327,60 10,92 38,70 1,29 90,60 3,02 403,80 13,46 338,70 11,29 209,10 6,97 

 615,30 20,51 69,00 2,30 95,40 3,18 738,00 24,60 711,00 23,70 771,30 25,71 
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Total Bimestral 

 

1.1.2.2.01.0.3 Taxas pela Prest Serv Geral Div Ativa 

 

 

Total Bimestral 

30.000,00 186,00 0,62 1.260,00 4,20 156,00 0,52 15,00 0,05 33,00 0,11 66,00 0,22 

 60,00 0,20 28.128,00 93,76 81,00 0,27 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,05 

 246,00 0,82 29.388,00 97,96 237,00 0,79 15,00 0,05 33,00 0,11 81,00 0,27 

1.1.2.2.01.0.4 Taxas Prest Serv Geral 

M.J.M.Div.Ativ 

 

Total Bimestral 

3.000,00 1.371,00 45,70 11,70 0,39 3,60 0,12 0,30 0,01 455,70 15,1 591,60 19,7 

 552,00 18,40 12,60 0,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,50 0,05 

 1.923,00 64,10 24,30 0,81 3,60 0,12 0,30 0,01 455,70 15,19 593,10 19,77 

 

1.1.3.0.00.0.0 Contribuição de Melhoria 

 

 

Total Bimestral 

1.000,00 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 

 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,37 8,34 

 166,66 16,67 166,66 16,67 166,66 16,67 166,66 16,67 166,66 16,67 166,70 16,67 

1.1.3.1.00.0.0 Contribuição de Melhoria 

 

 

Total Bimestral 

1.000,00 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 

 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,37 8,34 

 166,66 16,67 166,66 16,67 166,66 16,67 166,66 16,67 166,66 16,67 166,70 16,67 

1.1.3.1.99.0.0 Outras Contribuições de Melhoria 

 

 

Total Bimestral 

1.000,00 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 

 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,37 8,34 

 166,66 16,67 166,66 16,67 166,66 16,67 166,66 16,67 166,66 16,67 166,70 16,67 

1.1.3.1.99.0.1 Outras Contrib Melhoria Princ 

 

 

Total Bimestral 

1.000,00 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 

 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,37 8,34 

 166,66 16,67 166,66 16,67 166,66 16,67 166,66 16,67 166,66 16,67 166,70 16,67 

1.2.0.0.00.0.0 Contribuições 

 

 

Total Bimestral 

5.750.000,00 403.648,63 7,02 430.897,23 7,49 478.985,93 8,33 453.522,43 7,89 466.380,93 8,11 1.185.102,93 20,6 

 417.612,63 7,26 508.725,53 8,85 465.423,33 8,09 462.630,33 8,05 471.627,53 8,20 5.442,57 0,09 

 821.261,26 14,28 939.622,76 16,34 944.409,26 16,42 916.152,76 15,93 938.008,46 16,31 1.190.545,50 20,71 

1.2.1.0.00.0.0 Contribuições Sociais 

 

 

Total Bimestral 

4.147.000,00 329.061,73 7,93 355.710,13 8,58 385.555,43 9,30 381.802,23 9,21 389.552,93 9,39 389.008,53 9,38 

 342.499,83 8,26 420.712,53 10,14 382.871,13 9,23 379.436,43 9,15 388.539,53 9,37 2.249,57 0,05 

 671.561,56 16,19 776.422,66 18,72 768.426,56 18,53 761.238,66 18,36 778.092,46 18,76 391.258,10 9,43 

1.2.1.5.00.0.0 Contrib Reg Prop Previd Sist Prot Social 

 

Total Bimestral 

3.209.000,00 252.333,33 7,86 268.100,93 8,35 299.259,43 9,33 295.693,83 9,21 302.131,33 9,42 301.493,13 9,40 

 262.863,63 8,19 334.041,33 10,41 296.387,53 9,24 293.515,63 9,15 301.493,13 9,40 1.686,77 0,05 

 515.196,96 16,05 602.142,26 18,76 595.646,96 18,56 589.209,46 18,36 603.624,46 18,81 303.179,90 9,45 

 

1.2.1.5.01.0.0 Contribuição do Servidor Civil 

 

 

Total Bimestral 

3.208.000,00 252.250,00 7,86 268.017,60 8,35 299.176,10 9,33 295.610,50 9,21 302.048,00 9,42 301.409,80 9,40 

 262.780,30 8,19 333.958,00 10,41 296.304,20 9,24 293.432,30 9,15 301.409,80 9,40 1.603,40 0,05 

 515.030,30 16,05 601.975,60 18,76 595.480,30 18,56 589.042,80 18,36 603.457,80 18,81 303.013,20 9,45 

1.2.1.5.01.1.0 Contribuição do Servidor Civil Ativo 

 

 

Total Bimestral 

3.191.000,00 251.131,70 7,87 265.810,30 8,33 297.720,30 9,33 293.252,90 9,19 300.592,20 9,42 299.954,00 9,40 

 261.662,00 8,20 332.502,20 10,42 294.848,40 9,24 291.976,50 9,15 299.954,00 9,40 1.595,50 0,05 

 512.793,70 16,07 598.312,50 18,75 592.568,70 18,57 585.229,40 18,34 600.546,20 18,82 301.549,50 9,45 

 

1.2.1.5.01.1.1 Contrib Servidor Civ Ativ Princ 

 

 

3.191.000,00 251.131,70 7,87 265.810,30 8,33 297.720,30 9,33 293.252,90 9,19 300.592,20 9,42 299.954,00 9,40 

 261.662,00 8,20 332.502,20 10,42 294.848,40 9,24 291.976,50 9,15 299.954,00 9,40 1.595,50 0,05 

 512.793,70 16,07 598.312,50 18,75 592.568,70 18,57 585.229,40 18,34 600.546,20 18,82 301.549,50 9,45 
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Total Bimestral 

1.2.1.5.01.2.0 Contribuição do Servidor Civil Inativo 

 

 

Total Bimestral 

15.000,00 1.018,50 6,79 2.107,50 14,05 1.356,00 9,04 1.356,00 9,04 1.356,00 9,04 1.356,00 9,04 

 1.018,50 6,79 1.356,00 9,04 1.356,00 9,04 1.356,00 9,04 1.356,00 9,04 7,50 0,05 

 2.037,00 13,58 3.463,50 23,09 2.712,00 18,08 2.712,00 18,08 2.712,00 18,08 1.363,50 9,09 

1.2.1.5.01.2.1 Contrib Servidor Civil Inativo Princ 

 

 

Total Bimestral 

15.000,00 1.018,50 6,79 2.107,50 14,05 1.356,00 9,04 1.356,00 9,04 1.356,00 9,04 1.356,00 9,04 

 1.018,50 6,79 1.356,00 9,04 1.356,00 9,04 1.356,00 9,04 1.356,00 9,04 7,50 0,05 

 2.037,00 13,58 3.463,50 23,09 2.712,00 18,08 2.712,00 18,08 2.712,00 18,08 1.363,50 9,09 

1.2.1.5.01.3.0 Contrib Servidor Civil Pension 

 

 

Total Bimestral 

2.000,00 99,80 4,99 99,80 4,99 99,80 4,99 1.001,60 50,08 99,80 4,99 99,80 4,99 

 99,80 4,99 99,80 4,99 99,80 4,99 99,80 4,99 99,80 4,99 0,40 0,02 

 199,60 9,98 199,60 9,98 199,60 9,98 1.101,40 55,07 199,60 9,98 100,20 5,01 

1.2.1.5.01.3.1 Contrib Servidor Civil Pension Princ 

 

 

Total Bimestral 

2.000,00 99,80 4,99 99,80 4,99 99,80 4,99 1.001,60 50,08 99,80 4,99 99,80 4,99 

 99,80 4,99 99,80 4,99 99,80 4,99 99,80 4,99 99,80 4,99 0,40 0,02 

 199,60 9,98 199,60 9,98 199,60 9,98 1.101,40 55,07 199,60 9,98 100,20 5,01 

1.2.1.5.02.0.0 Contribuição Patronal - Servidor Civil 

 

 

Total Bimestral 

1.000,00 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 

 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,37 8,34 

 166,66 16,67 166,66 16,67 166,66 16,67 166,66 16,67 166,66 16,67 166,70 16,67 

1.2.1.5.02.1.0 Contrib Patronal Servidor Civil Ativo 

 

 

Total Bimestral 

1.000,00 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 

 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,37 8,34 

 166,66 16,67 166,66 16,67 166,66 16,67 166,66 16,67 166,66 16,67 166,70 16,67 

1.2.1.5.02.1.1 Contrib Patron Servid Civ Ativ Princ 

 

 

Total Bimestral 

1.000,00 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 

 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,37 8,34 

 166,66 16,67 166,66 16,67 166,66 16,67 166,66 16,67 166,66 16,67 166,70 16,67 

1.2.1.6.00.0.0 Contrib Fund Assist Medic-Hospit Social 

 

Total Bimestral 

938.000,00 76.728,40 8,18 87.609,20 9,34 86.296,00 9,20 86.108,40 9,18 87.421,60 9,32 87.515,40 9,33 

 79.636,20 8,49 86.671,20 9,24 86.483,60 9,22 85.920,80 9,16 87.046,40 9,28 562,80 0,06 

 156.364,60 16,67 174.280,40 18,58 172.779,60 18,42 172.029,20 18,34 174.468,00 18,60 88.078,20 9,39 

 

1.2.1.6.03.0.0 Contrib p/Fund Assist Medic Servid 

Civis 

 

Total Bimestral 

938.000,00 76.728,40 8,18 87.609,20 9,34 86.296,00 9,20 86.108,40 9,18 87.421,60 9,32 87.515,40 9,33 

 79.636,20 8,49 86.671,20 9,24 86.483,60 9,22 85.920,80 9,16 87.046,40 9,28 562,80 0,06 

 156.364,60 16,67 174.280,40 18,58 172.779,60 18,42 172.029,20 18,34 174.468,00 18,60 88.078,20 9,39 

 

1.2.1.6.03.1.0 Contrib p/Fund Assist Medic Servid 

Civis 

 

Total Bimestral 

938.000,00 76.728,40 8,18 87.609,20 9,34 86.296,00 9,20 86.108,40 9,18 87.421,60 9,32 87.515,40 9,33 

 79.636,20 8,49 86.671,20 9,24 86.483,60 9,22 85.920,80 9,16 87.046,40 9,28 562,80 0,06 

 156.364,60 16,67 174.280,40 18,58 172.779,60 18,42 172.029,20 18,34 174.468,00 18,60 88.078,20 9,39 

 

1.2.1.6.03.1.1 Contr Fund Assist Medic Servid Civ 

Princ 

 

Total Bimestral 

938.000,00 76.728,40 8,18 87.609,20 9,34 86.296,00 9,20 86.108,40 9,18 87.421,60 9,32 87.515,40 9,33 

 79.636,20 8,49 86.671,20 9,24 86.483,60 9,22 85.920,80 9,16 87.046,40 9,28 562,80 0,06 

 156.364,60 16,67 174.280,40 18,58 172.779,60 18,42 172.029,20 18,34 174.468,00 18,60 88.078,20 9,39 

 

1.2.4.0.00.0.0 Contrib p/ Custeio Servico Ilum 

Publica 

 

1.603.000,00 74.586,90 4,65 75.187,10 4,69 93.430,50 5,83 71.720,20 4,47 76.828,00 4,79 796.094,40 49,6 

 75.112,80 4,69 88.013,00 5,49 82.552,20 5,15 83.193,90 5,19 83.088,00 5,18 3.193,00 0,20 

 149.699,70 9,34 163.200,10 10,18 175.982,70 10,98 154.914,10 9,66 159.916,00 9,98 799.287,40 49,86 
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Total Bimestral 

 

1.2.4.1.00.0.0 Contrib p/ Custeio Servico Ilum 

Publica 

 

Total Bimestral 

1.603.000,00 74.586,90 4,65 75.187,10 4,69 93.430,50 5,83 71.720,20 4,47 76.828,00 4,79 796.094,40 49,6 

 75.112,80 4,69 88.013,00 5,49 82.552,20 5,15 83.193,90 5,19 83.088,00 5,18 3.193,00 0,20 

 149.699,70 9,34 163.200,10 10,18 175.982,70 10,98 154.914,10 9,66 159.916,00 9,98 799.287,40 49,86 

 

1.2.4.1.50.0.0 Contrib p/ Custeio Servico Ilum 

Publica 

 

Total Bimestral 

1.603.000,00 74.586,90 4,65 75.187,10 4,69 93.430,50 5,83 71.720,20 4,47 76.828,00 4,79 796.094,40 49,6 

 75.112,80 4,69 88.013,00 5,49 82.552,20 5,15 83.193,90 5,19 83.088,00 5,18 3.193,00 0,20 

 149.699,70 9,34 163.200,10 10,18 175.982,70 10,98 154.914,10 9,66 159.916,00 9,98 799.287,40 49,86 

 

1.2.4.1.50.0.1 Contrib Cust Serv Ilum Publica Princ 

 

 

Total Bimestral 

1.594.000,00 73.802,20 4,63 74.599,20 4,68 92.930,20 5,83 70.614,20 4,43 75.874,40 4,76 795.406,00 49,9 

 74.280,40 4,66 87.510,60 5,49 81.931,60 5,14 82.409,80 5,17 82.409,80 5,17 2.231,60 0,14 

 148.082,60 9,29 162.109,80 10,17 174.861,80 10,97 153.024,00 9,60 158.284,20 9,93 797.637,60 50,04 

1.2.4.1.50.0.2 Contr Cust Serv Ilum Public Mult Jur 

Mor 

 

Total Bimestral 

3.000,00 284,70 9,49 87,90 2,93 0,30 0,01 606,00 20,20 453,60 15,1 188,40 6,28 

 332,40 11,08 2,40 0,08 120,60 4,02 284,10 9,47 178,20 5,94 461,40 15,38 

 617,10 20,57 90,30 3,01 120,90 4,03 890,10 29,67 631,80 21,06 649,80 21,66 

 

1.2.4.1.50.0.3 Contrib Cust Serv Ilum Publica Div 

Ativa 

 

Total Bimestral 

3.000,00 250,00 8,33 250,00 8,33 250,00 8,33 250,00 8,33 250,00 8,33 250,00 8,33 

 250,00 8,33 250,00 8,33 250,00 8,33 250,00 8,33 250,00 8,33 250,00 8,33 

 500,00 16,67 500,00 16,67 500,00 16,67 500,00 16,67 500,00 16,67 500,00 16,67 

 

1.2.4.1.50.0.4 Contrib Cust Serv Ilum Pub 

M.J.M.D.Ativ 

 

Total Bimestral 

3.000,00 250,00 8,33 250,00 8,33 250,00 8,33 250,00 8,33 250,00 8,33 250,00 8,33 

 250,00 8,33 250,00 8,33 250,00 8,33 250,00 8,33 250,00 8,33 250,00 8,33 

 500,00 16,67 500,00 16,67 500,00 16,67 500,00 16,67 500,00 16,67 500,00 16,67 

 

1.3.0.0.00.0.0 Receita Patrimonial 

 

 

Total Bimestral 

1.795.000,00 265.068,50 14,77 246.510,00 13,73 265.316,50 14,78 242.834,00 13,53 217.519,50 12,1 192.798,00 10,7 

 248.221,00 13,83 203.109,00 11,32 239.523,00 13,34 234.262,00 13,05 253.986,50 14,15 -814.148,00 - 

 513.289,50 28,60 449.619,00 25,05 504.839,50 28,12 477.096,00 26,58 471.506,00 26,27 -621.350,00 -34,62 

1.3.2.0.00.0.0 Valores Mobiliários 

 

 

Total Bimestral 

1.795.000,00 265.068,50 14,77 246.510,00 13,73 265.316,50 14,78 242.834,00 13,53 217.519,50 12,1 192.798,00 10,7 

 248.221,00 13,83 203.109,00 11,32 239.523,00 13,34 234.262,00 13,05 253.986,50 14,15 -814.148,00 - 

 513.289,50 28,60 449.619,00 25,05 504.839,50 28,12 477.096,00 26,58 471.506,00 26,27 -621.350,00 -34,62 

1.3.2.1.00.0.0 Juros e Correções Monetárias 

 

 

Total Bimestral 

1.795.000,00 265.068,50 14,77 246.510,00 13,73 265.316,50 14,78 242.834,00 13,53 217.519,50 12,1 192.798,00 10,7 

 248.221,00 13,83 203.109,00 11,32 239.523,00 13,34 234.262,00 13,05 253.986,50 14,15 -814.148,00 - 

 513.289,50 28,60 449.619,00 25,05 504.839,50 28,12 477.096,00 26,58 471.506,00 26,27 -621.350,00 -34,62 

1.3.2.1.01.0.0 Remuneração de Depósitos Bancários 

 

 

Total Bimestral 

880.000,00 177.320,00 20,15 153.912,00 17,49 152.680,00 17,35 161.216,00 18,32 142.032,00 16,1 130.944,00 14,8 

 156.904,00 17,83 161.568,00 18,36 147.840,00 16,80 148.984,00 16,93 161.480,00 18,35 -814.880,00 - 

 334.224,00 37,98 315.480,00 35,85 300.520,00 34,15 310.200,00 35,25 303.512,00 34,49 -683.936,00 -77,72 

1.3.2.1.01.0.1 Remuneração de Depósitos Bancários Princ 

 

Total Bimestral 

690.000,00 85.536,00 12,40 80.256,00 11,63 78.496,00 11,38 77.880,00 11,29 62.832,00 9,11 54.208,00 7,86 

 76.560,00 11,10 82.280,00 11,92 75.504,00 10,94 68.024,00 9,86 73.744,00 10,69 -125.320,00 - 

 162.096,00 23,49 162.536,00 23,56 154.000,00 22,32 145.904,00 21,15 136.576,00 19,79 -71.112,00 -10,31 
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1.3.2.1.01.0.1 Remuneração de Depósitos Bancários 

Princ 

 

Total Bimestral 

190.000,00 91.784,00 48,31 73.656,00 38,77 74.184,00 39,04 83.336,00 43,86 79.200,00 41,6 76.736,00 40,3 

 80.344,00 42,29 79.288,00 41,73 72.336,00 38,07 80.960,00 42,61 87.736,00 46,18 -689.560,00 - 

 172.128,00 90,59 152.944,00 80,50 146.520,00 77,12 164.296,00 86,47 166.936,00 87,86 -612.824,00 - 

 

1.3.2.1.04.0.0 Remun Rec Reg Prop Previd Soc 

RPPS 

 

Total Bimestral 

915.000,00 87.748,50 9,59 92.598,00 10,12 112.636,50 12,31 81.618,00 8,92 75.487,50 8,25 61.854,00 6,76 

 91.317,00 9,98 41.541,00 4,54 91.683,00 10,02 85.278,00 9,32 92.506,50 10,11 732,00 0,08 

 179.065,50 19,57 134.139,00 14,66 204.319,50 22,33 166.896,00 18,24 167.994,00 18,36 62.586,00 6,84 

 

1.3.2.1.04.0.1 Remun Rec Reg 

Prop Previd Soc RPPS Princ 

 

Total Bimestral 

915.000,00 87.748,50 9,59 92.598,00 10,12 112.636,50 12,31 81.618,00 8,92 75.487,50 8,25 61.854,00 6,76 

 91.317,00 9,98 41.541,00 4,54 91.683,00 10,02 85.278,00 9,32 92.506,50 10,11 732,00 0,08 

 179.065,50 19,57 134.139,00 14,66 204.319,50 22,33 166.896,00 18,24 167.994,00 18,36 62.586,00 6,84 

 

1.6.0.0.00.0.0 Receita de Serviços 

 

 

Total Bimestral 

445.000,00 76.629,00 17,22 73.202,50 16,45 118.815,00 26,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 70.755,00 15,90 34.621,00 7,78 70.844,00 15,92 0,00 0,00 0,00 0,00 133,50 0,03 

 147.384,00 33,12 107.823,50 24,23 189.659,00 42,62 0,00 0,00 0,00 0,00 133,50 0,03 

1.6.3.0.00.0.0 Serviços e Atividades Referentes à 

Saúde 

 

Total Bimestral 

445.000,00 76.629,00 17,22 73.202,50 16,45 118.815,00 26,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 70.755,00 15,90 34.621,00 7,78 70.844,00 15,92 0,00 0,00 0,00 0,00 133,50 0,03 

 147.384,00 33,12 107.823,50 24,23 189.659,00 42,62 0,00 0,00 0,00 0,00 133,50 0,03 

 

1.6.3.1.00.0.0 Serviços de Atendimento à Saúde 

 

 

Total Bimestral 

445.000,00 76.629,00 17,22 73.202,50 16,45 118.815,00 26,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 70.755,00 15,90 34.621,00 7,78 70.844,00 15,92 0,00 0,00 0,00 0,00 133,50 0,03 

 147.384,00 33,12 107.823,50 24,23 189.659,00 42,62 0,00 0,00 0,00 0,00 133,50 0,03 

1.6.3.1.50.0.0 Serviços Hospitalares 

 

 

Total Bimestral 

445.000,00 76.629,00 17,22 73.202,50 16,45 118.815,00 26,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 70.755,00 15,90 34.621,00 7,78 70.844,00 15,92 0,00 0,00 0,00 0,00 133,50 0,03 

 147.384,00 33,12 107.823,50 24,23 189.659,00 42,62 0,00 0,00 0,00 0,00 133,50 0,03 

1.6.3.1.50.0.1 Serviços Hospitalares - Principal 

 

 

Total Bimestral 

445.000,00 76.629,00 17,22 73.202,50 16,45 118.815,00 26,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 70.755,00 15,90 34.621,00 7,78 70.844,00 15,92 0,00 0,00 0,00 0,00 133,50 0,03 

 147.384,00 33,12 107.823,50 24,23 189.659,00 42,62 0,00 0,00 0,00 0,00 133,50 0,03 

1.7.0.0.00.0.0 Transferências Correntes 

 

 

Total Bimestral 

122.452.000,00 11.774.523,30 9,62 9.433.866,90 7,70 9.377.224,70 7,66 10.751.685,40 8,78 9.189.164,80 7,50 9.539.641,80 7,79 

 10.355.544,00 8,46 9.386.153,90 7,67 9.470.844,30 7,73 9.156.097,60 7,48 11.033.313,50 9,01 12.983.939,80 10,60 

 22.130.067,30 18,07 18.820.020,80 15,37 18.848.069,00 15,39 19.907.783,00 16,26 20.222.478,30 16,51 22.523.581,60 18,39 

1.7.1.0.00.0.0 Transferências da União e suas 

 

 

Total Bimestral 

56.209.000,00 4.124.941,30 7,34 3.931.124,30 6,99 4.486.119,10 7,98 5.063.196,70 9,01 4.732.894,00 8,42 4.392.352,60 7,81 

 5.228.801,40 9,30 3.850.604,80 6,85 4.501.800,10 8,01 4.059.058,40 7,22 4.929.763,30 8,77 6.908.344,00 12,29 

 9.353.742,70 16,64 7.781.729,10 13,84 8.987.919,20 15,99 9.122.255,10 16,23 9.662.657,30 17,19 11.300.696,60 20,10 

 

1.7.1.1.00.0.0 Transf Decorrs Partic na Receita 

Uniao 

 

Total Bimestral 

44.500.000,00 3.294.650,00 7,40 2.771.900,00 6,23 3.377.850,00 7,59 3.961.000,00 8,90 3.708.900,00 8,33 3.539.250,00 7,95 

 4.454.500,00 10,01 2.894.850,00 6,51 3.632.600,00 8,16 3.069.650,00 6,90 4.155.450,00 9,34 5.639.400,00 12,67 

 7.749.150,00 17,41 5.666.750,00 12,73 7.010.450,00 15,75 7.030.650,00 15,80 7.864.350,00 17,67 9.178.650,00 20,63 

 

1.7.1.1.51.0.0 Cota-Parte Fund Partic dos Munic FPM 42.000.000,00 3.241.400,00 7,72 2.747.400,00 6,54 3.351.600,00 7,98 3.932.000,00 9,36 3.190.400,00 7,60 3.401.000,00 8,10 
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Total Bimestral 

 4.408.000,00 10,50 2.876.600,00 6,85 3.598.600,00 8,57 3.051.400,00 7,27 2.656.200,00 6,32 5.545.400,00 13,20 

 7.649.400,00 18,21 5.624.000,00 13,39 6.950.200,00 16,55 6.983.400,00 16,63 5.846.600,00 13,92 8.946.400,00 21,30 

1.7.1.1.51.1.0 Cota-Parte Fund Part Mun FPM Cota 

Mensal 

 

Total Bimestral 

38.000.000,00 3.241.400,00 8,53 2.747.400,00 7,23 3.351.600,00 8,82 2.333.200,00 6,14 2.492.800,00 6,56 3.401.000,00 8,95 

 4.408.000,00 11,60 2.876.600,00 7,57 3.598.600,00 9,47 3.051.400,00 8,03 2.656.200,00 6,99 3.841.800,00 10,11 

 7.649.400,00 20,13 5.624.000,00 14,80 6.950.200,00 18,29 5.384.600,00 14,17 5.149.000,00 13,55 7.242.800,00 19,06 

 

1.7.1.1.51.1.1 Cota-Parte Fun Part Mun FPM Mensal 

Princ 

 

Total Bimestral 

38.000.000,00 3.241.400,00 8,53 2.747.400,00 7,23 3.351.600,00 8,82 2.333.200,00 6,14 2.492.800,00 6,56 3.401.000,00 8,95 

 4.408.000,00 11,60 2.876.600,00 7,57 3.598.600,00 9,47 3.051.400,00 8,03 2.656.200,00 6,99 3.841.800,00 10,11 

 7.649.400,00 20,13 5.624.000,00 14,80 6.950.200,00 18,29 5.384.600,00 14,17 5.149.000,00 13,55 7.242.800,00 19,06 

 

1.7.1.1.51.2.0 Cota-Parte Fund Par Mu FPM Cot 

Extraordi 

 

Total Bimestral 

4.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.598.800,00 39,97 697.600,00 17,4 0,00 0,00 

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.703.600,00 42,59 

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.598.800,00 39,97 697.600,00 17,44 1.703.600,00 42,59 

 

1.7.1.1.51.2.1 Cota-Parte Fund Par Mu FPM Cot 

Extraordi 

 

Total Bimestral 

4.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.598.800,00 39,97 697.600,00 17,4 0,00 0,00 

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.703.600,00 42,59 

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.598.800,00 39,97 697.600,00 17,44 1.703.600,00 42,59 

 

1.7.1.1.52.0.0 Cota-Parte Imp S/ Prop Territ Rural 

ITR 

 

Total Bimestral 

2.500.000,00 53.250,00 2,13 24.500,00 0,98 26.250,00 1,05 29.000,00 1,16 518.500,00 20,7 138.250,00 5,53 

 46.500,00 1,86 18.250,00 0,73 34.000,00 1,36 18.250,00 0,73 1.499.250,00 59,97 94.000,00 3,76 

 99.750,00 3,99 42.750,00 1,71 60.250,00 2,41 47.250,00 1,89 2.017.750,00 80,71 232.250,00 9,29 

 

1.7.1.1.52.0.1 Cota-Parte Imp S/ Prop Ter Rur ITR 

Princ 

 

Total Bimestral 

2.500.000,00 53.250,00 2,13 24.500,00 0,98 26.250,00 1,05 29.000,00 1,16 518.500,00 20,7 138.250,00 5,53 

 46.500,00 1,86 18.250,00 0,73 34.000,00 1,36 18.250,00 0,73 1.499.250,00 59,97 94.000,00 3,76 

 99.750,00 3,99 42.750,00 1,71 60.250,00 2,41 47.250,00 1,89 2.017.750,00 80,71 232.250,00 9,29 

 

1.7.1.2.00.0.0 Transf Compens Financs Explor Rec 

Natura 

 

Total Bimestral 

1.048.000,00 70.863,20 6,76 128.869,60 12,30 125.508,00 11,98 70.583,20 6,74 105.536,80 10,0 71.243,20 6,80 

 137.647,20 13,13 67.201,60 6,41 1.180,00 0,11 114.041,60 10,88 77.742,40 7,42 77.583,20 7,40 

 208.510,40 19,90 196.071,20 18,71 126.688,00 12,09 184.624,80 17,62 183.279,20 17,49 148.826,40 14,20 

 

1.7.1.2.51.0.0 Cota-parte Comp Fin Expl Rec Miner 

CFEM 

 

Total Bimestral 

200.000,00 140,00 0,07 60.860,00 30,43 56.820,00 28,41 1.980,00 0,99 300,00 0,15 520,00 0,26 

 70.740,00 35,37 40,00 0,02 1.180,00 0,59 240,00 0,12 2.440,00 1,22 4.740,00 2,37 

 70.880,00 35,44 60.900,00 30,45 58.000,00 29,00 2.220,00 1,11 2.740,00 1,37 5.260,00 2,63 

 

1.7.1.2.51.0.1 Cota-parte Comp Fin Expl Rec Miner 

CFEM 

 

Total Bimestral 

200.000,00 140,00 0,07 60.860,00 30,43 56.820,00 28,41 1.980,00 0,99 300,00 0,15 520,00 0,26 

 70.740,00 35,37 40,00 0,02 1.180,00 0,59 240,00 0,12 2.440,00 1,22 4.740,00 2,37 

 70.880,00 35,44 60.900,00 30,45 58.000,00 29,00 2.220,00 1,11 2.740,00 1,37 5.260,00 2,63 

 

1.7.1.2.52.0.0 Cota-parte Comp Fin pela Producao 

Petrol 

 

Total Bimestral 

848.000,00 70.723,20 8,34 68.009,60 8,02 68.688,00 8,10 68.603,20 8,09 105.236,80 12,4 70.723,20 8,34 

 66.907,20 7,89 67.161,60 7,92 0,00 0,00 113.801,60 13,42 75.302,40 8,88 72.843,20 8,59 

 137.630,40 16,23 135.171,20 15,94 68.688,00 8,10 182.404,80 21,51 180.539,20 21,29 143.566,40 16,93 



 
                               DIÁRIO ELETRÔNICO OFICIAL  

Município de Presidente Olegário - MG 

    Ano VII / Edição N° 1377 sexta-feira, 24 de janeiro de 2025 / Lei Complementar Nº 082 de 14/11/2018                 
 

Ano VII / Edição Nº 1377                                                                                                sexta-feira, 24 de janeiro de 2025                                                                              Página  10 

 

 

 

1.7.1.2.52.4.0 Cota-Parte Fund Especial Petroleo 

FEP 

 

Total Bimestral 

848.000,00 70.723,20 8,34 68.009,60 8,02 68.688,00 8,10 68.603,20 8,09 105.236,80 12,4 70.723,20 8,34 

 66.907,20 7,89 67.161,60 7,92 0,00 0,00 113.801,60 13,42 75.302,40 8,88 72.843,20 8,59 

 137.630,40 16,23 135.171,20 15,94 68.688,00 8,10 182.404,80 21,51 180.539,20 21,29 143.566,40 16,93 

 

1.7.1.2.52.4.1 Cota-Parte Fund Especial Petroleo 

FEP Pr 

 

Total Bimestral 

848.000,00 70.723,20 8,34 68.009,60 8,02 68.688,00 8,10 68.603,20 8,09 105.236,80 12,4 70.723,20 8,34 

 66.907,20 7,89 67.161,60 7,92 0,00 0,00 113.801,60 13,42 75.302,40 8,88 72.843,20 8,59 

 137.630,40 16,23 135.171,20 15,94 68.688,00 8,10 182.404,80 21,51 180.539,20 21,29 143.566,40 16,93 

 

1.7.1.3.00.0.0 Transf Recur Sistema Unico Saude 

SUS 

 

Total Bimestral 

8.121.000,00 602.244,40 7,42 658.939,50 8,11 600.285,40 7,39 833.496,80 10,26 688.732,50 8,48 658.844,40 8,11 

 472.174,70 5,81 653.944,20 8,05 717.927,10 8,84 624.663,90 7,69 570.252,30 7,02 1.039.494,80 12,80 

 1.074.419,10 13,23 1.312.883,70 16,17 1.318.212,50 16,23 1.458.160,70 17,96 1.258.984,80 15,50 1.698.339,20 20,91 

 

1.7.1.3.50.0.0 Transf Rec SUS RF.Fund Bl Manut 

ASPS 

 

Total Bimestral 

8.121.000,00 602.244,40 7,42 658.939,50 8,11 600.285,40 7,39 833.496,80 10,26 688.732,50 8,48 658.844,40 8,11 

 472.174,70 5,81 653.944,20 8,05 717.927,10 8,84 624.663,90 7,69 570.252,30 7,02 1.039.494,80 12,80 

 1.074.419,10 13,23 1.312.883,70 16,17 1.318.212,50 16,23 1.458.160,70 17,96 1.258.984,80 15,50 1.698.339,20 20,91 

 

1.7.1.3.50.1.0 Transf Rec Bl Manut ASPS Aten 

Primaria 

 

Total Bimestral 

5.325.000,00 390.855,00 7,34 391.387,50 7,35 429.195,00 8,06 612.375,00 11,50 386.062,50 7,25 412.155,00 7,74 

 351.982,50 6,61 363.165,00 6,82 485.107,50 9,11 389.257,50 7,31 384.997,50 7,23 728.460,00 13,68 

 742.837,50 13,95 754.552,50 14,17 914.302,50 17,17 1.001.632,50 18,81 771.060,00 14,48 1.140.615,00 21,42 

 

1.7.1.3.50.1.1 Transf Rec Bl Man Red SPS Aten 

Prim.Pri 

 

Total Bimestral 

5.325.000,00 390.855,00 7,34 391.387,50 7,35 429.195,00 8,06 612.375,00 11,50 386.062,50 7,25 412.155,00 7,74 

 351.982,50 6,61 363.165,00 6,82 485.107,50 9,11 389.257,50 7,31 384.997,50 7,23 728.460,00 13,68 

 742.837,50 13,95 754.552,50 14,17 914.302,50 17,17 1.001.632,50 18,81 771.060,00 14,48 1.140.615,00 21,42 

 

1.7.1.3.50.2.0 Transf Rec Bl Manut ASPS Aten 

Especi 

 

Total Bimestral 

1.446.000,00 99.629,40 6,89 96.882,00 6,70 93.845,40 6,49 156.601,80 10,83 206.055,00 14,2 146.624,40 10,1 

 37.162,20 2,57 101.509,20 7,02 148.359,60 10,26 149.516,40 10,34 88.639,80 6,13 121.174,80 8,38 

 136.791,60 9,46 198.391,20 13,72 242.205,00 16,75 306.118,20 21,17 294.694,80 20,38 267.799,20 18,52 

 

1.7.1.3.50.2.1 Transf Rec Bl 

Manut ASPS Aten Espec Prin 

 

Total Bimestral 

1.446.000,00 99.629,40 6,89 96.882,00 6,70 93.845,40 6,49 156.601,80 10,83 206.055,00 14,2 146.624,40 10,1 

 37.162,20 2,57 101.509,20 7,02 148.359,60 10,26 149.516,40 10,34 88.639,80 6,13 121.174,80 8,38 

 136.791,60 9,46 198.391,20 13,72 242.205,00 16,75 306.118,20 21,17 294.694,80 20,38 267.799,20 18,52 

 

1.7.1.3.50.3.0 Transf Rec Bl Manut ASPS Vig Saude 

 

 

Total Bimestral 

650.000,00 68.250,00 10,50 74.360,00 11,44 33.735,00 5,19 39.520,00 6,08 53.105,00 8,17 53.105,00 8,17 

 39.520,00 6,08 43.810,00 6,74 40.950,00 6,30 42.380,00 6,52 53.105,00 8,17 108.160,00 16,64 

 107.770,00 16,58 118.170,00 18,18 74.685,00 11,49 81.900,00 12,60 106.210,00 16,34 161.265,00 24,81 

1.7.1.3.50.3.1 Transf Rec Bl Manut ASPS Vig Saude 

Princ 

 

Total Bimestral 

650.000,00 68.250,00 10,50 74.360,00 11,44 33.735,00 5,19 39.520,00 6,08 53.105,00 8,17 53.105,00 8,17 

 39.520,00 6,08 43.810,00 6,74 40.950,00 6,30 42.380,00 6,52 53.105,00 8,17 108.160,00 16,64 

 107.770,00 16,58 118.170,00 18,18 74.685,00 11,49 81.900,00 12,60 106.210,00 16,34 161.265,00 24,81 

 

1.7.1.3.50.4.0 Transf Rec Bl Manut ASPS Ass 

Farmac 

300.000,00 18.510,00 6,17 71.310,00 23,77 18.510,00 6,17 0,00 0,00 18.510,00 6,17 21.960,00 7,32 

 18.510,00 6,17 20.460,00 6,82 18.510,00 6,17 18.510,00 6,17 18.510,00 6,17 56.700,00 18,90 
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Total Bimestral 

 37.020,00 12,34 91.770,00 30,59 37.020,00 12,34 18.510,00 6,17 37.020,00 12,34 78.660,00 26,22 

 

1.7.1.3.50.4.1 Transf Rec Bl Manut Red SPS Ass 

Farmac 

 

Total Bimestral 

300.000,00 18.510,00 6,17 71.310,00 23,77 18.510,00 6,17 0,00 0,00 18.510,00 6,17 21.960,00 7,32 

 18.510,00 6,17 20.460,00 6,82 18.510,00 6,17 18.510,00 6,17 18.510,00 6,17 56.700,00 18,90 

 37.020,00 12,34 91.770,00 30,59 37.020,00 12,34 18.510,00 6,17 37.020,00 12,34 78.660,00 26,22 

 

1.7.1.3.50.5.0 Transf Rec Bl Manut ASPS Gestao 

SUS 

 

Total Bimestral 

100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 0,00 0,00 100.000,00 100, 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 0,00 0,00 100.000,00 100,0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

1.7.1.3.50.5.1 Transf Rec Bl Manut ASPS Gestao 

SUS Prin 

 

Total Bimestral 

100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 0,00 0,00 100.000,00 100, 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 0,00 0,00 100.000,00 100,0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

1.7.1.3.50.9.0 Transf Rec Bl Manut ASPS Out Prog 

 

 

Total Bimestral 

300.000,00 25.000,00 8,33 25.000,00 8,33 25.000,00 8,33 25.000,00 8,33 25.000,00 8,33 25.000,00 8,33 

 25.000,00 8,33 25.000,00 8,33 25.000,00 8,33 25.000,00 8,33 25.000,00 8,33 25.000,00 8,33 

 50.000,00 16,67 50.000,00 16,67 50.000,00 16,67 50.000,00 16,67 50.000,00 16,67 50.000,00 16,67 

1.7.1.3.50.9.1 Transf Rec Bl Manut ASPS Out Prog 

Princ 

 

Total Bimestral 

300.000,00 25.000,00 8,33 25.000,00 8,33 25.000,00 8,33 25.000,00 8,33 25.000,00 8,33 25.000,00 8,33 

 25.000,00 8,33 25.000,00 8,33 25.000,00 8,33 25.000,00 8,33 25.000,00 8,33 25.000,00 8,33 

 50.000,00 16,67 50.000,00 16,67 50.000,00 16,67 50.000,00 16,67 50.000,00 16,67 50.000,00 16,67 

 

1.7.1.4.00.0.0 Transf Rec Fund 

Nac Desenvol Educac FNDE 

 

Total Bimestral 

1.960.000,00 148.853,70 7,59 131.221,20 6,69 349.393,70 17,83 135.662,70 6,92 213.498,70 10,8 106.789,00 5,45 

 129.605,50 6,61 201.975,00 10,30 128.937,00 6,58 207.036,90 10,56 98.220,60 5,01 108.806,00 5,55 

 278.459,20 14,21 333.196,20 17,00 478.330,70 24,40 342.699,60 17,48 311.719,30 15,90 215.595,00 11,00 

 

1.7.1.4.50.0.0 Transferências do Salário-Educação 

 

 

Total Bimestral 

1.269.000,00 148.853,70 11,73 97.459,20 7,68 100.631,70 7,93 101.900,70 8,03 112.179,60 8,84 102.789,00 8,10 

 102.662,10 8,09 97.713,00 7,70 95.175,00 7,50 102.789,00 8,10 98.220,60 7,74 108.626,40 8,56 

 251.515,80 19,82 195.172,20 15,38 195.806,70 15,43 204.689,70 16,13 210.400,20 16,58 211.415,40 16,66 

1.7.1.4.50.0.1 Transf do Salario-Educacao Princ 

 

 

Total Bimestral 

1.269.000,00 148.853,70 11,73 97.459,20 7,68 100.631,70 7,93 101.900,70 8,03 112.179,60 8,84 102.789,00 8,10 

 102.662,10 8,09 97.713,00 7,70 95.175,00 7,50 102.789,00 8,10 98.220,60 7,74 108.626,40 8,56 

 251.515,80 19,82 195.172,20 15,38 195.806,70 15,43 204.689,70 16,13 210.400,20 16,58 211.415,40 16,66 

 

1.7.1.4.51.0.0 Transf Dir FNDE Prog Dinh Dir Escol 

PDDE 

 

Total Bimestral 

4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 100, 

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 100,0 

 

1.7.1.4.51.0.1 Transf Dir FNDE Prog Dinh Dir Escol 

PDDE 

 

Total Bimestral 

4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 100, 

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 100,0 

 



 
                               DIÁRIO ELETRÔNICO OFICIAL  

Município de Presidente Olegário - MG 

    Ano VII / Edição N° 1377 sexta-feira, 24 de janeiro de 2025 / Lei Complementar Nº 082 de 14/11/2018                 
 

Ano VII / Edição Nº 1377                                                                                                sexta-feira, 24 de janeiro de 2025                                                                              Página  12 

 

 

1.7.1.4.52.0.0 Transf ref Prog Nac Alimen Escolar 

PNAE 

 

Total Bimestral 

331.000,00 0,00 0,00 33.762,00 10,20 33.762,00 10,20 33.762,00 10,20 101.319,10 30,6 0,00 0,00 

 26.943,40 8,14 33.762,00 10,20 33.762,00 10,20 33.762,00 10,20 0,00 0,00 165,50 0,05 

 26.943,40 8,14 67.524,00 20,40 67.524,00 20,40 67.524,00 20,40 101.319,10 30,61 165,50 0,05 

 

1.7.1.4.52.0.1 Transf Prog Nac Alim Escolar PNAE 

Princ 

 

Total Bimestral 

331.000,00 0,00 0,00 33.762,00 10,20 33.762,00 10,20 33.762,00 10,20 101.319,10 30,6 0,00 0,00 

 26.943,40 8,14 33.762,00 10,20 33.762,00 10,20 33.762,00 10,20 0,00 0,00 165,50 0,05 

 26.943,40 8,14 67.524,00 20,40 67.524,00 20,40 67.524,00 20,40 101.319,10 30,61 165,50 0,05 

 

1.7.1.4.53.0.0 Transf Prog Nac Apoio Transp Escol 

PNATE 

 

Total Bimestral 

141.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 0,00 0,00 70.500,00 50,00 0,00 0,00 70.485,90 49,99 0,00 0,00 14,10 0,01 

 0,00 0,00 70.500,00 50,00 0,00 0,00 70.485,90 49,99 0,00 0,00 14,10 0,01 

 

1.7.1.4.53.0.1 Transf Prog Nac Transp Esc PNATE 

Princ 

 

Total Bimestral 

141.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 0,00 0,00 70.500,00 50,00 0,00 0,00 70.485,90 49,99 0,00 0,00 14,10 0,01 

 0,00 0,00 70.500,00 50,00 0,00 0,00 70.485,90 49,99 0,00 0,00 14,10 0,01 

 

1.7.1.4.99.0.0 Out Transf Dir 

Fund Nac Desenv Educ FNDE 

 

Total Bimestral 

215.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 215.000,00 100, 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 0,00 0,00 0,00 0,00 215.000,00 100,0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

1.7.1.4.99.0.1 Out Transf Dir 

Fund Nac Desenv Educ FNDE 

 

Total Bimestral 

215.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 215.000,00 100, 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 0,00 0,00 0,00 0,00 215.000,00 100,0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

1.7.1.6.00.0.0 Transf Rec Fund Nac Assist Social 

FNAS 

 

Total Bimestral 

280.000,00 0,00 0,00 31.864,00 11,38 24.752,00 8,84 54.124,00 19,33 7.896,00 2,82 7.896,00 2,82 

 26.544,00 9,48 24.304,00 8,68 12.796,00 4,57 35.336,00 12,62 19.768,00 7,06 34.720,00 12,40 

 26.544,00 9,48 56.168,00 20,06 37.548,00 13,41 89.460,00 31,95 27.664,00 9,88 42.616,00 15,22 

 

1.7.1.6.50.0.0 Transf Rec Fund Nac Assist Social 

FNAS 

 

Total Bimestral 

280.000,00 0,00 0,00 31.864,00 11,38 24.752,00 8,84 54.124,00 19,33 7.896,00 2,82 7.896,00 2,82 

 26.544,00 9,48 24.304,00 8,68 12.796,00 4,57 35.336,00 12,62 19.768,00 7,06 34.720,00 12,40 

 26.544,00 9,48 56.168,00 20,06 37.548,00 13,41 89.460,00 31,95 27.664,00 9,88 42.616,00 15,22 

 

1.7.1.6.50.0.1 Transf Rec Fund Nac Ass Soci FNAS 

Princ 

 

Total Bimestral 

280.000,00 0,00 0,00 31.864,00 11,38 24.752,00 8,84 54.124,00 19,33 7.896,00 2,82 7.896,00 2,82 

 26.544,00 9,48 24.304,00 8,68 12.796,00 4,57 35.336,00 12,62 19.768,00 7,06 34.720,00 12,40 

 26.544,00 9,48 56.168,00 20,06 37.548,00 13,41 89.460,00 31,95 27.664,00 9,88 42.616,00 15,22 

 

1.7.1.9.00.0.0 Outras Transf Recu Uniao e suas 

Entid 

 

Total Bimestral 

300.000,00 8.330,00 2,78 208.330,00 69,44 8.330,00 2,78 8.330,00 2,78 8.330,00 2,78 8.330,00 2,78 

 8.330,00 2,78 8.330,00 2,78 8.360,00 2,79 8.330,00 2,78 8.330,00 2,78 8.340,00 2,78 

 16.660,00 5,55 216.660,00 72,22 16.690,00 5,56 16.660,00 5,55 16.660,00 5,55 16.670,00 5,56 

 

1.7.1.9.60.0.0 Transf.Pol. Nac Aldir Blanc Fomento 

Cult 

200.000,00 0,00 0,00 200.000,00 100, 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Total Bimestral 

 0,00 0,00 200.000,00 100,0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

1.7.1.9.60.0.1 Transf.Pol. Nac Aldir Blanc Fomento 

Cult 

 

Total Bimestral 

200.000,00 0,00 0,00 200.000,00 100, 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 0,00 0,00 200.000,00 100,0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

1.7.1.9.99.0.0 Outras Transf Recu Uniao e suas 

Entid 

 

Total Bimestral 

100.000,00 8.330,00 8,33 8.330,00 8,33 8.330,00 8,33 8.330,00 8,33 8.330,00 8,33 8.330,00 8,33 

 8.330,00 8,33 8.330,00 8,33 8.360,00 8,36 8.330,00 8,33 8.330,00 8,33 8.340,00 8,34 

 16.660,00 16,66 16.660,00 16,66 16.690,00 16,69 16.660,00 16,66 16.660,00 16,66 16.670,00 16,67 

 

1.7.1.9.99.0.1 Outras Transf Rec Uniao e Entid Princ 

 

 

Total Bimestral 

100.000,00 8.330,00 8,33 8.330,00 8,33 8.330,00 8,33 8.330,00 8,33 8.330,00 8,33 8.330,00 8,33 

 8.330,00 8,33 8.330,00 8,33 8.360,00 8,36 8.330,00 8,33 8.330,00 8,33 8.340,00 8,34 

 16.660,00 16,66 16.660,00 16,66 16.690,00 16,69 16.660,00 16,66 16.660,00 16,66 16.670,00 16,67 

 

1.7.2.0.00.0.0 Transf Estad e Distrito Fed e suas 

Entid 

 

Total Bimestral 

47.633.000,00 5.549.377,00 11,65 4.006.992,60 8,41 3.512.400,60 7,37 4.091.483,70 8,59 3.195.965,80 6,71 3.646.484,20 7,66 

 3.548.692,60 7,45 4.021.794,10 8,44 3.539.934,20 7,43 3.680.584,20 7,73 4.497.295,20 9,44 4.341.995,80 9,12 

 9.098.069,60 19,10 8.028.786,70 16,86 7.052.334,80 14,81 7.772.067,90 16,32 7.693.261,00 16,15 7.988.480,00 16,77 

 

1.7.2.1.00.0.0 Partic na Receita Estados Distrito Fed 

 

 

Total Bimestral 

43.555.000,00 5.549.377,00 12,74 3.650.700,00 8,38 3.032.450,00 6,96 3.844.499,50 8,83 2.946.150,00 6,76 3.353.500,00 7,70 

 3.404.900,00 7,82 3.672.251,50 8,43 3.184.200,00 7,31 3.183.600,00 7,31 3.969.311,00 9,11 3.764.061,00 8,64 

 8.954.277,00 20,56 7.322.951,50 16,81 6.216.650,00 14,27 7.028.099,50 16,14 6.915.461,00 15,88 7.117.561,00 16,34 

1.7.2.1.50.0.0 Cota-Parte do ICMS 

 

 

Total Bimestral 

37.000.000,00 3.008.100,00 8,13 2.763.900,00 7,47 2.730.600,00 7,38 3.614.900,00 9,77 2.723.200,00 7,36 3.204.200,00 8,66 

 2.453.100,00 6,63 3.248.600,00 8,78 2.900.800,00 7,84 2.963.700,00 8,01 3.748.100,00 10,13 3.640.800,00 9,84 

 5.461.200,00 14,76 6.012.500,00 16,25 5.631.400,00 15,22 6.578.600,00 17,78 6.471.300,00 17,49 6.845.000,00 18,50 

1.7.2.1.50.0.1 Cota-Parte do ICMS - Principal 

 

 

Total Bimestral 

37.000.000,00 3.008.100,00 8,13 2.763.900,00 7,47 2.730.600,00 7,38 3.614.900,00 9,77 2.723.200,00 7,36 3.204.200,00 8,66 

 2.453.100,00 6,63 3.248.600,00 8,78 2.900.800,00 7,84 2.963.700,00 8,01 3.748.100,00 10,13 3.640.800,00 9,84 

 5.461.200,00 14,76 6.012.500,00 16,25 5.631.400,00 15,22 6.578.600,00 17,78 6.471.300,00 17,49 6.845.000,00 18,50 

1.7.2.1.51.0.0 Cota-Parte do IPVA 

 

 

Total Bimestral 

6.000.000,00 2.497.200,00 41,62 847.800,00 14,13 266.400,00 4,44 178.800,00 2,98 165.000,00 2,75 105.600,00 1,76 

 918.600,00 15,31 378.000,00 6,30 238.800,00 3,98 166.800,00 2,78 162.600,00 2,71 74.400,00 1,24 

 3.415.800,00 56,93 1.225.800,00 20,43 505.200,00 8,42 345.600,00 5,76 327.600,00 5,46 180.000,00 3,00 

1.7.2.1.51.0.1 Cota-Parte do IPVA - Principal 

 

 

Total Bimestral 

6.000.000,00 2.497.200,00 41,62 847.800,00 14,13 266.400,00 4,44 178.800,00 2,98 165.000,00 2,75 105.600,00 1,76 

 918.600,00 15,31 378.000,00 6,30 238.800,00 3,98 166.800,00 2,78 162.600,00 2,71 74.400,00 1,24 

 3.415.800,00 56,93 1.225.800,00 20,43 505.200,00 8,42 345.600,00 5,76 327.600,00 5,46 180.000,00 3,00 

1.7.2.1.52.0.0 Cota-Parte do IPI - Municípios 

 

 

Total Bimestral 

500.000,00 31.900,00 6,38 39.000,00 7,80 35.450,00 7,09 39.200,00 7,84 57.950,00 11,5 43.700,00 8,74 

 33.200,00 6,64 33.700,00 6,74 44.600,00 8,92 53.100,00 10,62 39.350,00 7,87 48.850,00 9,77 

 65.100,00 13,02 72.700,00 14,54 80.050,00 16,01 92.300,00 18,46 97.300,00 19,46 92.550,00 18,51 

1.7.2.1.52.0.1 Cota-Parte IPI Municipios Princ 

 

 

Total Bimestral 

500.000,00 31.900,00 6,38 39.000,00 7,80 35.450,00 7,09 39.200,00 7,84 57.950,00 11,5 43.700,00 8,74 

 33.200,00 6,64 33.700,00 6,74 44.600,00 8,92 53.100,00 10,62 39.350,00 7,87 48.850,00 9,77 

 65.100,00 13,02 72.700,00 14,54 80.050,00 16,01 92.300,00 18,46 97.300,00 19,46 92.550,00 18,51 
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1.7.2.1.53.0.0 Cota-Parte Contrib Interv Dominio 

Econ 

 

Total Bimestral 

55.000,00 12.177,00 22,14 0,00 0,00 0,00 0,00 11.599,50 21,09 0,00 0,00 0,00 0,00 

 0,00 0,00 11.951,50 21,73 0,00 0,00 0,00 0,00 19.261,00 35,02 11,00 0,02 

 12.177,00 22,14 11.951,50 21,73 0,00 0,00 11.599,50 21,09 19.261,00 35,02 11,00 0,02 

 

1.7.2.1.53.0.1 Cota-Parte Contrib Interv Dom Econ 

Princ 

 

Total Bimestral 

55.000,00 12.177,00 22,14 0,00 0,00 0,00 0,00 11.599,50 21,09 0,00 0,00 0,00 0,00 

 0,00 0,00 11.951,50 21,73 0,00 0,00 0,00 0,00 19.261,00 35,02 11,00 0,02 

 12.177,00 22,14 11.951,50 21,73 0,00 0,00 11.599,50 21,09 19.261,00 35,02 11,00 0,02 

 

1.7.2.3.00.0.0 Transf Recur Sistema Unico Saude 

SUS 

 

Total Bimestral 

2.500.000,00 0,00 0,00 236.750,00 9,47 273.750,00 10,95 85.750,00 3,43 87.000,00 3,48 131.750,00 5,27 

 24.250,00 0,97 230.000,00 9,20 194.500,00 7,78 335.750,00 13,43 366.750,00 14,67 533.750,00 21,35 

 24.250,00 0,97 466.750,00 18,67 468.250,00 18,73 421.500,00 16,86 453.750,00 18,15 665.500,00 26,62 

 

1.7.2.3.50.0.0 Transf Recur Sistema Unico Saude 

SUS 

 

Total Bimestral 

2.500.000,00 0,00 0,00 236.750,00 9,47 273.750,00 10,95 85.750,00 3,43 87.000,00 3,48 131.750,00 5,27 

 24.250,00 0,97 230.000,00 9,20 194.500,00 7,78 335.750,00 13,43 366.750,00 14,67 533.750,00 21,35 

 24.250,00 0,97 466.750,00 18,67 468.250,00 18,73 421.500,00 16,86 453.750,00 18,15 665.500,00 26,62 

 

1.7.2.3.50.0.1 Transf Rec Sistema Unico Saude 

SUS Princ 

 

Total Bimestral 

2.500.000,00 0,00 0,00 236.750,00 9,47 273.750,00 10,95 85.750,00 3,43 87.000,00 3,48 131.750,00 5,27 

 24.250,00 0,97 230.000,00 9,20 194.500,00 7,78 335.750,00 13,43 366.750,00 14,67 533.750,00 21,35 

 24.250,00 0,97 466.750,00 18,67 468.250,00 18,73 421.500,00 16,86 453.750,00 18,15 665.500,00 26,62 

 

1.7.2.9.00.0.0 Outras Transfer dos Estados Distrito 

Fed 

 

Total Bimestral 

1.578.000,00 0,00 0,00 119.542,60 7,58 206.200,60 13,07 161.234,20 10,22 162.815,80 10,3 161.234,20 10,2 

 119.542,60 7,58 119.542,60 7,58 161.234,20 10,22 161.234,20 10,22 161.234,20 10,22 44.184,80 2,80 

 119.542,60 7,58 239.085,20 15,15 367.434,80 23,28 322.468,40 20,44 324.050,00 20,54 205.419,00 13,02 

 

1.7.2.9.51.0.0 Transf Estados destin Assist Social 

 

 

Total Bimestral 

260.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 86.658,00 33,33 21.658,00 8,33 21.658,00 8,33 21.658,00 8,33 

 0,00 0,00 0,00 0,00 21.658,00 8,33 21.658,00 8,33 21.658,00 8,33 43.394,00 16,69 

 0,00 0,00 0,00 0,00 108.316,00 41,66 43.316,00 16,66 43.316,00 16,66 65.052,00 25,02 

1.7.2.9.51.0.1 Transf Estados dest Assist Social 

Princ 

 

Total Bimestral 

260.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 86.658,00 33,33 21.658,00 8,33 21.658,00 8,33 21.658,00 8,33 

 0,00 0,00 0,00 0,00 21.658,00 8,33 21.658,00 8,33 21.658,00 8,33 43.394,00 16,69 

 0,00 0,00 0,00 0,00 108.316,00 41,66 43.316,00 16,66 43.316,00 16,66 65.052,00 25,02 

 

1.7.2.9.52.0.0 Transf Recu Destin Progs Educacao 

 

 

Total Bimestral 

1.318.000,00 0,00 0,00 119.542,60 9,07 119.542,60 9,07 139.576,20 10,59 141.157,80 10,7 139.576,20 10,5 

 119.542,60 9,07 119.542,60 9,07 139.576,20 10,59 139.576,20 10,59 139.576,20 10,59 790,80 0,06 

 119.542,60 9,07 239.085,20 18,14 259.118,80 19,66 279.152,40 21,18 280.734,00 21,30 140.367,00 10,65 

 

1.7.2.9.52.0.1 Transf Recu Destin Progs Educacao 

Princ 

 

Total Bimestral 

1.318.000,00 0,00 0,00 119.542,60 9,07 119.542,60 9,07 139.576,20 10,59 141.157,80 10,7 139.576,20 10,5 

 119.542,60 9,07 119.542,60 9,07 139.576,20 10,59 139.576,20 10,59 139.576,20 10,59 790,80 0,06 

 119.542,60 9,07 239.085,20 18,14 259.118,80 19,66 279.152,40 21,18 280.734,00 21,30 140.367,00 10,65 

 

1.7.3.0.00.0.0 Transf dos Municipios e suas Entid 

 

50.000,00 4.155,00 8,31 4.155,00 8,31 4.155,00 8,31 4.155,00 8,31 4.155,00 8,31 4.155,00 8,31 

 0,00 0,00 4.155,00 8,31 8.310,00 16,62 4.155,00 8,31 4.155,00 8,31 4.295,00 8,59 
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Total Bimestral 

 4.155,00 8,31 8.310,00 16,62 12.465,00 24,93 8.310,00 16,62 8.310,00 16,62 8.450,00 16,90 

1.7.3.9.00.0.0 Outras Transferências dos Municípios 

 

 

Total Bimestral 

50.000,00 4.155,00 8,31 4.155,00 8,31 4.155,00 8,31 4.155,00 8,31 4.155,00 8,31 4.155,00 8,31 

 0,00 0,00 4.155,00 8,31 8.310,00 16,62 4.155,00 8,31 4.155,00 8,31 4.295,00 8,59 

 4.155,00 8,31 8.310,00 16,62 12.465,00 24,93 8.310,00 16,62 8.310,00 16,62 8.450,00 16,90 

1.7.3.9.99.0.0 Outras Transferências dos Municípios 

 

 

Total Bimestral 

50.000,00 4.155,00 8,31 4.155,00 8,31 4.155,00 8,31 4.155,00 8,31 4.155,00 8,31 4.155,00 8,31 

 0,00 0,00 4.155,00 8,31 8.310,00 16,62 4.155,00 8,31 4.155,00 8,31 4.295,00 8,59 

 4.155,00 8,31 8.310,00 16,62 12.465,00 24,93 8.310,00 16,62 8.310,00 16,62 8.450,00 16,90 

1.7.3.9.99.0.1 Outras Transf dos Municipios Princ 

 

 

Total Bimestral 

50.000,00 4.155,00 8,31 4.155,00 8,31 4.155,00 8,31 4.155,00 8,31 4.155,00 8,31 4.155,00 8,31 

 0,00 0,00 4.155,00 8,31 8.310,00 16,62 4.155,00 8,31 4.155,00 8,31 4.295,00 8,59 

 4.155,00 8,31 8.310,00 16,62 12.465,00 24,93 8.310,00 16,62 8.310,00 16,62 8.450,00 16,90 

1.7.4.0.00.0.0 Transferências de Instituições Privadas 

 

Total Bimestral 

50.000,00 0,00 0,00 35.645,00 71,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.355,00 28,71 

 0,00 0,00 35.645,00 71,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.355,00 28,71 

 

1.7.4.1.00.0.0 Transferências de Instituições 

Privadas 

 

Total Bimestral 

50.000,00 0,00 0,00 35.645,00 71,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.355,00 28,71 

 0,00 0,00 35.645,00 71,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.355,00 28,71 

 

1.7.4.1.99.0.0 Outras Transf Instit Privadas 

 

 

Total Bimestral 

50.000,00 0,00 0,00 35.645,00 71,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.355,00 28,71 

 0,00 0,00 35.645,00 71,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.355,00 28,71 

1.7.4.1.99.0.1 Outras Transf Instit Privadas Princ 

 

 

Total Bimestral 

50.000,00 0,00 0,00 35.645,00 71,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.355,00 28,71 

 0,00 0,00 35.645,00 71,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.355,00 28,71 

 

1.7.5.0.00.0.0 Transf Outras Instituicoes Publicas 

 

 

Total Bimestral 

18.500.000,00 2.096.050,00 11,33 1.455.950,00 7,87 1.374.550,00 7,43 1.592.850,00 8,61 1.256.150,00 6,79 1.496.650,00 8,09 

 1.578.050,00 8,53 1.509.600,00 8,16 1.420.800,00 7,68 1.402.300,00 7,58 1.602.100,00 8,66 1.714.950,00 9,27 

 3.674.100,00 19,86 2.965.550,00 16,03 2.795.350,00 15,11 2.995.150,00 16,19 2.858.250,00 15,45 3.211.600,00 17,36 

1.7.5.1.00.0.0 Transferências Recursos do FUNDEB 

 

 

Total Bimestral 

18.500.000,00 2.096.050,00 11,33 1.455.950,00 7,87 1.374.550,00 7,43 1.592.850,00 8,61 1.256.150,00 6,79 1.496.650,00 8,09 

 1.578.050,00 8,53 1.509.600,00 8,16 1.420.800,00 7,68 1.402.300,00 7,58 1.602.100,00 8,66 1.714.950,00 9,27 

 3.674.100,00 19,86 2.965.550,00 16,03 2.795.350,00 15,11 2.995.150,00 16,19 2.858.250,00 15,45 3.211.600,00 17,36 

1.7.5.1.50.0.0 Transferências Recursos do FUNDEB 

 

 

Total Bimestral 

18.500.000,00 2.096.050,00 11,33 1.455.950,00 7,87 1.374.550,00 7,43 1.592.850,00 8,61 1.256.150,00 6,79 1.496.650,00 8,09 

 1.578.050,00 8,53 1.509.600,00 8,16 1.420.800,00 7,68 1.402.300,00 7,58 1.602.100,00 8,66 1.714.950,00 9,27 

 3.674.100,00 19,86 2.965.550,00 16,03 2.795.350,00 15,11 2.995.150,00 16,19 2.858.250,00 15,45 3.211.600,00 17,36 

1.7.5.1.50.0.1 Transferências Recursos do FUNDEB 

Princ 

 

Total Bimestral 

18.500.000,00 2.096.050,00 11,33 1.455.950,00 7,87 1.374.550,00 7,43 1.592.850,00 8,61 1.256.150,00 6,79 1.496.650,00 8,09 

 1.578.050,00 8,53 1.509.600,00 8,16 1.420.800,00 7,68 1.402.300,00 7,58 1.602.100,00 8,66 1.714.950,00 9,27 

 3.674.100,00 19,86 2.965.550,00 16,03 2.795.350,00 15,11 2.995.150,00 16,19 2.858.250,00 15,45 3.211.600,00 17,36 

 

1.7.9.0.00.0.0 Demais Transferências Correntes 

 

10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 100, 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Total Bimestral 

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 100,0 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.7.9.1.00.0.0 Transferências de Pessoas Físicas 

 

 

Total Bimestral 

10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 100, 0,00 0,00 0,00 0,00 

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 100,0 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.7.9.1.99.0.0 Outras Transferências de Pessoas 

Físicas 

 

Total Bimestral 

10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 100, 0,00 0,00 0,00 0,00 

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 100,0 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

1.7.9.1.99.0.1 Outras Transf Pessoas Fisicas Princ 

 

 

Total Bimestral 

10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 100, 0,00 0,00 0,00 0,00 

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 100,0 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.9.0.0.00.0.0 Outras Receitas Correntes 

 

 

Total Bimestral 

784.000,00 75.173,92 9,59 124.726,52 15,91 75.177,32 9,59 327.645,72 41,79 75.761,72 9,66 105.611,12 13,4 

 80.486,92 10,27 87.509,92 11,16 89.538,12 11,42 214.339,52 27,34 75.053,32 9,57 -547.024,12 - 

 155.660,84 19,85 212.236,44 27,07 164.715,44 21,01 541.985,24 69,13 150.815,04 19,24 -441.413,00 -56,30 

 

1.9.1.0.00.0.0 Multas Admin, Contratuais e Judiciais 

 

 

Total Bimestral 

11.000,00 916,67 8,33 916,67 8,33 916,67 8,33 916,67 8,33 916,67 8,33 916,67 8,33 

 916,67 8,33 916,67 8,33 916,67 8,33 916,67 8,33 916,67 8,33 916,63 8,33 

 1.833,34 16,67 1.833,34 16,67 1.833,34 16,67 1.833,34 16,67 1.833,34 16,67 1.833,30 16,67 

1.9.1.1.00.0.0 Multas Admin, Contratuais e Judiciais 

 

 

Total Bimestral 

11.000,00 916,67 8,33 916,67 8,33 916,67 8,33 916,67 8,33 916,67 8,33 916,67 8,33 

 916,67 8,33 916,67 8,33 916,67 8,33 916,67 8,33 916,67 8,33 916,63 8,33 

 1.833,34 16,67 1.833,34 16,67 1.833,34 16,67 1.833,34 16,67 1.833,34 16,67 1.833,30 16,67 

1.9.1.1.01.0.0 Multas Previstas Legislação 

Específica 

 

Total Bimestral 

11.000,00 916,67 8,33 916,67 8,33 916,67 8,33 916,67 8,33 916,67 8,33 916,67 8,33 

 916,67 8,33 916,67 8,33 916,67 8,33 916,67 8,33 916,67 8,33 916,63 8,33 

 1.833,34 16,67 1.833,34 16,67 1.833,34 16,67 1.833,34 16,67 1.833,34 16,67 1.833,30 16,67 

 

1.9.1.1.01.0.1 Multas Previstas Legisl Especifica 

Princ 

 

Total Bimestral 

11.000,00 916,67 8,33 916,67 8,33 916,67 8,33 916,67 8,33 916,67 8,33 916,67 8,33 

 916,67 8,33 916,67 8,33 916,67 8,33 916,67 8,33 916,67 8,33 916,63 8,33 

 1.833,34 16,67 1.833,34 16,67 1.833,34 16,67 1.833,34 16,67 1.833,34 16,67 1.833,30 16,67 

 

1.9.2.0.00.0.0 Indenizacoes, Restituic 

Ressarcimentos 

 

Total Bimestral 

473.000,00 62.823,92 13,28 112.276,52 23,74 62.727,32 13,26 298.495,72 63,11 62.791,72 13,2 92.641,12 19,5 

 68.136,92 14,41 75.059,92 15,87 68.008,12 14,38 64.369,52 13,61 62.083,32 13,13 -556.414,12 - 

 130.960,84 27,69 187.336,44 39,61 130.735,44 27,64 362.865,24 76,72 124.875,04 26,40 -463.773,00 -98,05 

 

1.9.2.1.00.0.0 Indenizações 

 

 

Total Bimestral 

150.000,00 8.333,33 5,56 58.333,33 38,89 8.333,33 5,56 8.333,33 5,56 8.333,33 5,56 8.333,33 5,56 

 8.333,33 5,56 8.333,33 5,56 8.333,33 5,56 8.333,33 5,56 8.333,33 5,56 8.333,37 5,56 

 16.666,66 11,11 66.666,66 44,44 16.666,66 11,11 16.666,66 11,11 16.666,66 11,11 16.666,70 11,11 

1.9.2.1.03.0.0 Indenização por Sinistro 

 

 

Total Bimestral 

50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 100, 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 0,00 0,00 50.000,00 100,0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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1.9.2.1.03.0.1 Indenização por Sinistro - Principal 

 

 

Total Bimestral 

50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 100, 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 0,00 0,00 50.000,00 100,0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.9.2.1.99.0.0 Outras Indenizações 

 

 

Total Bimestral 

100.000,00 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 

 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,37 8,33 

 16.666,66 16,67 16.666,66 16,67 16.666,66 16,67 16.666,66 16,67 16.666,66 16,67 16.666,70 16,67 

 

1.9.2.1.99.0.1 Outras Indenizações - Principal 

 

 

Total Bimestral 

100.000,00 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 

 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,37 8,33 

 16.666,66 16,67 16.666,66 16,67 16.666,66 16,67 16.666,66 16,67 16.666,66 16,67 16.666,70 16,67 

1.9.2.2.00.0.0 Restituições 

 

 

Total Bimestral 

323.000,00 54.490,59 16,87 53.943,19 16,70 54.393,99 16,84 290.162,39 89,83 54.458,39 16,8 84.307,79 26,1 

 59.803,59 18,52 66.726,59 20,66 59.674,79 18,48 56.036,19 17,35 53.749,99 16,64 -564.747,49 - 

 114.294,18 35,39 120.669,78 37,36 114.068,78 35,32 346.198,58 107,1 108.208,38 33,50 -480.439,70 - 

1.9.2.2.03.0.0 Restituição Benefícios Previdenciários 

 

 

Total Bimestral 

1.000,00 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 

 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,37 8,34 

 166,66 16,67 166,66 16,67 166,66 16,67 166,66 16,67 166,66 16,67 166,70 16,67 

1.9.2.2.03.0.1 Restit Benef Previdenciarios Princ 

 

 

Total Bimestral 

1.000,00 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 

 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,33 8,33 83,37 8,34 

 166,66 16,67 166,66 16,67 166,66 16,67 166,66 16,67 166,66 16,67 166,70 16,67 

1.9.2.2.99.0.0 Outras Restituições 

 

 

Total Bimestral 

322.000,00 54.407,26 16,90 53.859,86 16,73 54.310,66 16,87 290.079,06 90,09 54.375,06 16,8 84.224,46 26,1 

 59.720,26 18,55 66.643,26 20,70 59.591,46 18,51 55.952,86 17,38 53.666,66 16,67 -564.830,86 - 

 114.127,52 35,44 120.503,12 37,42 113.902,12 35,37 346.031,92 107,4 108.041,72 33,55 -480.606,40 - 

1.9.2.2.99.0.1 Outras Restituições - Principal 

 

 

Total Bimestral 

320.000,00 740,60 0,23 193,20 0,06 644,00 0,20 236.412,40 73,88 708,40 0,22 30.557,80 9,55 

 6.053,60 1,89 12.976,60 4,06 5.924,80 1,85 2.286,20 0,71 0,00 0,00 23.502,40 7,34 

 6.794,20 2,12 13.169,80 4,12 6.568,80 2,05 238.698,60 74,59 708,40 0,22 54.060,20 16,89 

1.9.2.2.99.0.1 Outras Restituições - Principal 

 

 

Total Bimestral 

1.000,00 26.833,33 2.68 26.833,33 2.68 26.833,33 2.68 26.833,33 2.68 26.833,33 2.68 26.833,33 2.68 

 26.833,33 2.68 26.833,33 2.68 26.833,33 2.68 26.833,33 2.68 26.833,33 2.68 -294.166,63 - 

 53.666,66 5.366, 53.666,66 5.366, 53.666,66 5.366, 53.666,66 5.366, 53.666,66 5.366, -267.333,30 - 

1.9.2.2.99.0.1 Outras Restituições - Principal 

 

 

Total Bimestral 

1.000,00 26.833,33 2.68 26.833,33 2.68 26.833,33 2.68 26.833,33 2.68 26.833,33 2.68 26.833,33 2.68 

 26.833,33 2.68 26.833,33 2.68 26.833,33 2.68 26.833,33 2.68 26.833,33 2.68 -294.166,63 - 

 53.666,66 5.366, 53.666,66 5.366, 53.666,66 5.366, 53.666,66 5.366, 53.666,66 5.366, -267.333,30 - 

1.9.9.0.00.0.0 Demais Receitas Correntes 

 

 

Total Bimestral 

300.000,00 11.433,33 3,81 11.533,33 3,84 11.533,33 3,84 28.233,33 9,41 12.053,33 4,02 12.053,33 4,02 

 11.433,33 3,81 11.533,33 3,84 20.613,33 6,87 149.053,33 49,68 12.053,33 4,02 8.473,37 2,82 

 22.866,66 7,62 23.066,66 7,69 32.146,66 10,72 177.286,66 59,10 24.106,66 8,04 20.526,70 6,84 

 

1.9.9.9.00.0.0 Outras Receitas Correntes 

 

 

Total Bimestral 

300.000,00 11.433,33 3,81 11.533,33 3,84 11.533,33 3,84 28.233,33 9,41 12.053,33 4,02 12.053,33 4,02 

 11.433,33 3,81 11.533,33 3,84 20.613,33 6,87 149.053,33 49,68 12.053,33 4,02 8.473,37 2,82 

 22.866,66 7,62 23.066,66 7,69 32.146,66 10,72 177.286,66 59,10 24.106,66 8,04 20.526,70 6,84 

1.9.9.9.03.0.0 Compens Financ entre os Regimes 200.000,00 3.100,00 1,55 3.200,00 1,60 3.200,00 1,60 19.900,00 9,95 3.720,00 1,86 3.720,00 1,86 
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Previd 

 

Total Bimestral 

 3.100,00 1,55 3.200,00 1,60 12.280,00 6,14 140.720,00 70,36 3.720,00 1,86 140,00 0,07 

 6.200,00 3,10 6.400,00 3,20 15.480,00 7,74 160.620,00 80,31 7.440,00 3,72 3.860,00 1,93 

 

1.9.9.9.03.0.1 Compens Fin entre os Regim Previd 

Princ 

 

Total Bimestral 

200.000,00 3.100,00 1,55 3.200,00 1,60 3.200,00 1,60 19.900,00 9,95 3.720,00 1,86 3.720,00 1,86 

 3.100,00 1,55 3.200,00 1,60 12.280,00 6,14 140.720,00 70,36 3.720,00 1,86 140,00 0,07 

 6.200,00 3,10 6.400,00 3,20 15.480,00 7,74 160.620,00 80,31 7.440,00 3,72 3.860,00 1,93 

 

1.9.9.9.99.0.0 Outras Receitas 

 

 

Total Bimestral 

100.000,00 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 

 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,37 8,33 

 16.666,66 16,67 16.666,66 16,67 16.666,66 16,67 16.666,66 16,67 16.666,66 16,67 16.666,70 16,67 

1.9.9.9.99.2.0 Outras Rec Nao Arrec Nao Projet 

RFB Prim 

 

Total Bimestral 

100.000,00 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 

 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,37 8,33 

 16.666,66 16,67 16.666,66 16,67 16.666,66 16,67 16.666,66 16,67 16.666,66 16,67 16.666,70 16,67 

 

1.9.9.9.99.2.1 Out Rec Nao Arre Nao Proj RFB Prim 

- Pri 

 

Total Bimestral 

100.000,00 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 

 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,33 8,33 8.333,37 8,33 

 16.666,66 16,67 16.666,66 16,67 16.666,66 16,67 16.666,66 16,67 16.666,66 16,67 16.666,70 16,67 

 

2.0.0.0.00.0.0 Receitas de Capital 

 

 

Total Bimestral 

2.198.000,00 183.166,67 8,33 183.166,67 8,33 183.166,67 8,33 183.166,67 8,33 183.166,67 8,33 183.166,67 8,33 

 183.166,67 8,33 183.166,67 8,33 183.166,67 8,33 183.166,67 8,33 183.166,67 8,33 183.166,63 8,33 

 366.333,34 16,67 366.333,34 16,67 366.333,34 16,67 366.333,34 16,67 366.333,34 16,67 366.333,30 16,67 

2.1.0.0.00.0.0 Operações de Crédito 

 

 

Total Bimestral 

2.000.000,00 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 

 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,63 8,33 

 333.333,34 16,67 333.333,34 16,67 333.333,34 16,67 333.333,34 16,67 333.333,34 16,67 333.333,30 16,67 

 

2.1.1.0.00.0.0 Operações de Crédito - Mercado 

Interno 

 

Total Bimestral 

2.000.000,00 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 

 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,63 8,33 

 333.333,34 16,67 333.333,34 16,67 333.333,34 16,67 333.333,34 16,67 333.333,34 16,67 333.333,30 16,67 

 

2.1.1.9.00.0.0 Outras Opera Cred Mercado Interno 

 

 

Total Bimestral 

2.000.000,00 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 

 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,63 8,33 

 333.333,34 16,67 333.333,34 16,67 333.333,34 16,67 333.333,34 16,67 333.333,34 16,67 333.333,30 16,67 

2.1.1.9.99.0.0 Outras Opera Cred Mercado Interno 

 

 

Total Bimestral 

2.000.000,00 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 

 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,63 8,33 

 333.333,34 16,67 333.333,34 16,67 333.333,34 16,67 333.333,34 16,67 333.333,34 16,67 333.333,30 16,67 

2.1.1.9.99.0.1 Outras Opera Cred Mercado Interno 

Princ 

 

Total Bimestral 

2.000.000,00 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 

 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,67 8,33 166.666,63 8,33 

 333.333,34 16,67 333.333,34 16,67 333.333,34 16,67 333.333,34 16,67 333.333,34 16,67 333.333,30 16,67 

 

2.2.0.0.00.0.0 Alienação de Bens 198.000,00 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 
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Total Bimestral 

 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 

 33.000,00 16,67 33.000,00 16,67 33.000,00 16,67 33.000,00 16,67 33.000,00 16,67 33.000,00 16,67 

2.2.1.0.00.0.0 Alienação de Bens Móveis 

 

 

Total Bimestral 

198.000,00 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 

 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 

 33.000,00 16,67 33.000,00 16,67 33.000,00 16,67 33.000,00 16,67 33.000,00 16,67 33.000,00 16,67 

2.2.1.3.00.0.0 Alienação de Bens Móveis e 

Semoventes 

 

Total Bimestral 

198.000,00 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 

 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 

 33.000,00 16,67 33.000,00 16,67 33.000,00 16,67 33.000,00 16,67 33.000,00 16,67 33.000,00 16,67 

 

2.2.1.3.01.0.0 Alienação de Bens Móveis e 

Semoventes 

 

Total Bimestral 

198.000,00 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 

 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 

 33.000,00 16,67 33.000,00 16,67 33.000,00 16,67 33.000,00 16,67 33.000,00 16,67 33.000,00 16,67 

 

2.2.1.3.01.0.1 Alien Bens Moveis Semov Princ 

 

 

Total Bimestral 

198.000,00 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 

 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 16.500,00 8,33 

 33.000,00 16,67 33.000,00 16,67 33.000,00 16,67 33.000,00 16,67 33.000,00 16,67 33.000,00 16,67 

7.0.0.0.00.0.0 Receitas Correntes 

 

 

Total Bimestral 

16.370.000,00 1.335.363,20 8,16 1.419.412,80 8,67 1.472.751,00 9,00 1.481.581,80 9,05 1.602.921,00 9,79 1.556.105,90 9,51 

 1.400.400,20 8,55 1.519.086,50 9,28 1.476.440,00 9,02 1.489.932,80 9,10 1.606.600,40 9,81 9.404,40 0,06 

 2.735.763,40 16,71 2.938.499,30 17,95 2.949.191,00 18,02 2.971.514,60 18,15 3.209.521,40 19,61 1.565.510,30 9,56 

7.2.0.0.00.0.0 Contribuições 

 

 

Total Bimestral 

7.800.000,00 641.193,20 8,22 682.392,80 8,75 721.162,00 9,25 723.136,80 9,27 733.923,00 9,41 686.250,90 8,80 

 657.381,20 8,43 764.069,50 9,80 723.137,00 9,27 727.202,80 9,32 736.745,40 9,45 3.405,40 0,04 

 1.298.574,40 16,65 1.446.462,30 18,54 1.444.299,00 18,52 1.450.339,60 18,59 1.470.668,40 18,85 689.656,30 8,84 

7.2.1.0.00.0.0 Contribuições Sociais 

 

 

Total Bimestral 

7.800.000,00 641.193,20 8,22 682.392,80 8,75 721.162,00 9,25 723.136,80 9,27 733.923,00 9,41 686.250,90 8,80 

 657.381,20 8,43 764.069,50 9,80 723.137,00 9,27 727.202,80 9,32 736.745,40 9,45 3.405,40 0,04 

 1.298.574,40 16,65 1.446.462,30 18,54 1.444.299,00 18,52 1.450.339,60 18,59 1.470.668,40 18,85 689.656,30 8,84 

7.2.1.5.00.0.0 Contrib Reg Prop Previd Sist Prot Social 

 

Total Bimestral 

6.862.000,00 564.277,20 8,22 599.379,80 8,73 634.678,40 9,25 636.747,00 9,28 646.220,00 9,42 598.360,30 8,72 

 578.120,20 8,42 674.678,10 9,83 636.653,40 9,28 640.813,00 9,34 649.136,20 9,46 2.936,40 0,04 

 1.142.397,40 16,65 1.274.057,90 18,57 1.271.331,80 18,53 1.277.560,00 18,62 1.295.356,20 18,88 601.296,70 8,76 

 

7.2.1.5.02.0.0 Contribuição Patronal - Servidor Civil 

 

 

Total Bimestral 

3.532.000,00 260.661,60 7,38 292.449,60 8,28 307.637,20 8,71 305.164,80 8,64 312.228,80 8,84 532.272,40 15,0 

 271.964,00 7,70 326.356,80 9,24 306.930,80 8,69 303.398,80 8,59 311.522,40 8,82 1.412,80 0,04 

 532.625,60 15,08 618.806,40 17,52 614.568,00 17,40 608.563,60 17,23 623.751,20 17,66 533.685,20 15,11 

7.2.1.5.02.1.0 Contrib Patronal Servidor Civil Ativo 

 

 

Total Bimestral 

3.532.000,00 260.661,60 7,38 292.449,60 8,28 307.637,20 8,71 305.164,80 8,64 312.228,80 8,84 532.272,40 15,0 

 271.964,00 7,70 326.356,80 9,24 306.930,80 8,69 303.398,80 8,59 311.522,40 8,82 1.412,80 0,04 

 532.625,60 15,08 618.806,40 17,52 614.568,00 17,40 608.563,60 17,23 623.751,20 17,66 533.685,20 15,11 

7.2.1.5.02.1.1 Contrib Patron Servid Civ Ativ Princ 

 

 

Total Bimestral 

3.532.000,00 260.661,60 7,38 292.449,60 8,28 307.637,20 8,71 305.164,80 8,64 312.228,80 8,84 532.272,40 15,0 

 271.964,00 7,70 326.356,80 9,24 306.930,80 8,69 303.398,80 8,59 311.522,40 8,82 1.412,80 0,04 

 532.625,60 15,08 618.806,40 17,52 614.568,00 17,40 608.563,60 17,23 623.751,20 17,66 533.685,20 15,11 

7.2.1.5.50.0.0 Contrib Patron Servid Civ Inativ Pension 

 

2.849.000,00 262.619,70 9,22 264.347,30 9,28 283.744,30 9,96 287.349,30 10,09 288.924,30 10,1 20.013,00 0,70 

 264.347,30 9,28 305.348,40 10,72 285.978,70 10,04 292.767,30 10,28 292.093,90 10,25 1.466,50 0,05 
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Total Bimestral  526.967,00 18,50 569.695,70 20,00 569.723,00 20,00 580.116,60 20,36 581.018,20 20,39 21.479,50 0,75 

 

7.2.1.5.50.1.0 Contrib Patronal Servidor Civil Inativo 

 

 

Total Bimestral 

2.639.000,00 246.218,70 9,33 247.274,30 9,37 265.747,30 10,07 268.386,30 10,17 268.386,30 10,1 0,00 0,00 

 247.274,30 9,37 286.595,40 10,86 267.330,70 10,13 268.386,30 10,17 272.080,90 10,31 1.319,50 0,05 

 493.493,00 18,70 533.869,70 20,23 533.078,00 20,20 536.772,60 20,34 540.467,20 20,48 1.319,50 0,05 

7.2.1.5.50.1.1 Contrib Patron Servid Civil Inativ Princ 

 

 

Total Bimestral 

2.639.000,00 246.218,70 9,33 247.274,30 9,37 265.747,30 10,07 268.386,30 10,17 268.386,30 10,1 0,00 0,00 

 247.274,30 9,37 286.595,40 10,86 267.330,70 10,13 268.386,30 10,17 272.080,90 10,31 1.319,50 0,05 

 493.493,00 18,70 533.869,70 20,23 533.078,00 20,20 536.772,60 20,34 540.467,20 20,48 1.319,50 0,05 

7.2.1.5.50.2.0 Contrib Patronal Servidor Civil Pension 

 

 

Total Bimestral 

210.000,00 16.401,00 7,81 17.073,00 8,13 17.997,00 8,57 18.963,00 9,03 20.538,00 9,78 20.013,00 9,53 

 17.073,00 8,13 18.753,00 8,93 18.648,00 8,88 24.381,00 11,61 20.013,00 9,53 147,00 0,07 

 33.474,00 15,94 35.826,00 17,06 36.645,00 17,45 43.344,00 20,64 40.551,00 19,31 20.160,00 9,60 

7.2.1.5.50.2.1 Contrib Patron Servid Civil Pensio Princ 

 

Total Bimestral 

210.000,00 16.401,00 7,81 17.073,00 8,13 17.997,00 8,57 18.963,00 9,03 20.538,00 9,78 20.013,00 9,53 

 17.073,00 8,13 18.753,00 8,93 18.648,00 8,88 24.381,00 11,61 20.013,00 9,53 147,00 0,07 

 33.474,00 15,94 35.826,00 17,06 36.645,00 17,45 43.344,00 20,64 40.551,00 19,31 20.160,00 9,60 

 

7.2.1.5.51.0.0 Contribuição Patronal - Parcelamentos 

 

 

Total Bimestral 

481.000,00 40.995,90 8,52 42.582,90 8,85 43.296,90 9,00 44.232,90 9,20 45.066,90 9,37 46.074,90 9,58 

 41.808,90 8,69 42.972,90 8,93 43.743,90 9,09 44.646,90 9,28 45.519,90 9,46 57,10 0,01 

 82.804,80 17,22 85.555,80 17,79 87.040,80 18,10 88.879,80 18,48 90.586,80 18,83 46.132,00 9,59 

7.2.1.5.51.1.0 Contrib Patron Servid Civil Ativ Parcel 

 

 

Total Bimestral 

481.000,00 40.995,90 8,52 42.582,90 8,85 43.296,90 9,00 44.232,90 9,20 45.066,90 9,37 46.074,90 9,58 

 41.808,90 8,69 42.972,90 8,93 43.743,90 9,09 44.646,90 9,28 45.519,90 9,46 57,10 0,01 

 82.804,80 17,22 85.555,80 17,79 87.040,80 18,10 88.879,80 18,48 90.586,80 18,83 46.132,00 9,59 

7.2.1.5.51.1.3 Contr Patron Serv Civ Ativ Parc Div 

Ativ 

 

Total Bimestral 

451.000,00 40.995,90 9,09 40.995,90 9,09 40.995,90 9,09 40.995,90 9,09 40.995,90 9,09 40.995,90 9,09 

 40.995,90 9,09 40.995,90 9,09 40.995,90 9,09 40.995,90 9,09 40.995,90 9,09 45,10 0,01 

 81.991,80 18,18 81.991,80 18,18 81.991,80 18,18 81.991,80 18,18 81.991,80 18,18 41.041,00 9,10 

 

7.2.1.5.51.1.4 Contr Patron Serv Civ Ativ Parc 

MJMDA 

 

Total Bimestral 

30.000,00 0,00 0,00 1.587,00 5,29 2.301,00 7,67 3.237,00 10,79 4.071,00 13,5 5.079,00 16,9 

 813,00 2,71 1.977,00 6,59 2.748,00 9,16 3.651,00 12,17 4.524,00 15,08 12,00 0,04 

 813,00 2,71 3.564,00 11,88 5.049,00 16,83 6.888,00 22,96 8.595,00 28,65 5.091,00 16,97 

 

7.2.1.6.00.0.0 Contrib Fund Assist Medic-Hospit 

 

 

Total Bimestral 

938.000,00 76.916,00 8,20 83.013,00 8,85 86.483,60 9,22 86.389,80 9,21 87.703,00 9,35 87.890,60 9,37 

 79.261,00 8,45 89.391,40 9,53 86.483,60 9,22 86.389,80 9,21 87.609,20 9,34 469,00 0,05 

 156.177,00 16,65 172.404,40 18,38 172.967,20 18,44 172.779,60 18,42 175.312,20 18,69 88.359,60 9,42 

    Social 

7.2.1.6.99.0.0 Contrib p/Fund Assist Medica Out 

Benefic 

 

Total Bimestral 

938.000,00 76.916,00 8,20 83.013,00 8,85 86.483,60 9,22 86.389,80 9,21 87.703,00 9,35 87.890,60 9,37 

 79.261,00 8,45 89.391,40 9,53 86.483,60 9,22 86.389,80 9,21 87.609,20 9,34 469,00 0,05 

 156.177,00 16,65 172.404,40 18,38 172.967,20 18,44 172.779,60 18,42 175.312,20 18,69 88.359,60 9,42 

 

7.2.1.6.99.1.0 Contrib p/Fund Assist Medica Out 

Benefic 

 

Total Bimestral 

938.000,00 76.916,00 8,20 83.013,00 8,85 86.483,60 9,22 86.389,80 9,21 87.703,00 9,35 87.890,60 9,37 

 79.261,00 8,45 89.391,40 9,53 86.483,60 9,22 86.389,80 9,21 87.609,20 9,34 469,00 0,05 

 156.177,00 16,65 172.404,40 18,38 172.967,20 18,44 172.779,60 18,42 175.312,20 18,69 88.359,60 9,42 
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7.2.1.6.99.1.1 Contr Fund Assist Medic Out Benef 

Princ 

 

Total Bimestral 

938.000,00 76.916,00 8,20 83.013,00 8,85 86.483,60 9,22 86.389,80 9,21 87.703,00 9,35 87.890,60 9,37 

 79.261,00 8,45 89.391,40 9,53 86.483,60 9,22 86.389,80 9,21 87.609,20 9,34 469,00 0,05 

 156.177,00 16,65 172.404,40 18,38 172.967,20 18,44 172.779,60 18,42 175.312,20 18,69 88.359,60 9,42 

 

7.9.0.0.00.0.0 Outras Receitas Correntes 

 

 

Total Bimestral 

8.570.000,00 694.170,00 8,10 737.020,00 8,60 751.589,00 8,77 758.445,00 8,85 868.998,00 10,1 869.855,00 10,1 

 743.019,00 8,67 755.017,00 8,81 753.303,00 8,79 762.730,00 8,90 869.855,00 10,15 5.999,00 0,07 

 1.437.189,00 16,77 1.492.037,00 17,41 1.504.892,00 17,56 1.521.175,00 17,75 1.738.853,00 20,29 875.854,00 10,22 

7.9.9.0.00.0.0 Demais Receitas Correntes 

 

 

Total Bimestral 

8.570.000,00 694.170,00 8,10 737.020,00 8,60 751.589,00 8,77 758.445,00 8,85 868.998,00 10,1 869.855,00 10,1 

 743.019,00 8,67 755.017,00 8,81 753.303,00 8,79 762.730,00 8,90 869.855,00 10,15 5.999,00 0,07 

 1.437.189,00 16,77 1.492.037,00 17,41 1.504.892,00 17,56 1.521.175,00 17,75 1.738.853,00 20,29 875.854,00 10,22 

7.9.9.9.00.0.0 Outras Receitas Correntes 

 

 

Total Bimestral 

8.570.000,00 694.170,00 8,10 737.020,00 8,60 751.589,00 8,77 758.445,00 8,85 868.998,00 10,1 869.855,00 10,1 

 743.019,00 8,67 755.017,00 8,81 753.303,00 8,79 762.730,00 8,90 869.855,00 10,15 5.999,00 0,07 

 1.437.189,00 16,77 1.492.037,00 17,41 1.504.892,00 17,56 1.521.175,00 17,75 1.738.853,00 20,29 875.854,00 10,22 

7.9.9.9.01.0.0 Aport P.Amort Def Atuar RPPS Pr Soc 

 

 

Total Bimestral 

8.570.000,00 694.170,00 8,10 737.020,00 8,60 751.589,00 8,77 758.445,00 8,85 868.998,00 10,1 869.855,00 10,1 

 743.019,00 8,67 755.017,00 8,81 753.303,00 8,79 762.730,00 8,90 869.855,00 10,15 5.999,00 0,07 

 1.437.189,00 16,77 1.492.037,00 17,41 1.504.892,00 17,56 1.521.175,00 17,75 1.738.853,00 20,29 875.854,00 10,22 

7.9.9.9.01.0.1 Aport P.Amort Def Atuar RPPS Pr 

 

 

Total Bimestral 

8.570.000,00 694.170,00 8,10 737.020,00 8,60 751.589,00 8,77 758.445,00 8,85 868.998,00 10,1 869.855,00 10,1 

 743.019,00 8,67 755.017,00 8,81 753.303,00 8,79 762.730,00 8,90 869.855,00 10,15 5.999,00 0,07 

 1.437.189,00 16,77 1.492.037,00 17,41 1.504.892,00 17,56 1.521.175,00 17,75 1.738.853,00 20,29 875.854,00 10,22 

     Soc Prin 

90.0.0.0.0.00.0.0 DEDUÇÕES DA RECEITA 

 

 

Total Bimestral 

-16.800.000,00 -1.765.980,00 10,51 -1.284.350,00 7,64 -1.282.010,00 7,63 -1.238.920,00 7,37 -1.190.390,00 7,09 -1.378.250,00 8,20 

 -1.571.660,00 9,36 -1.310.980,00 7,80 -1.363.260,00 8,11 -1.250.600,00 7,44 -1.618.670,00 9,63 -1.544.930,00 9,20 

 -3.337.640,00 19,87 -2.595.330,00 15,45 -2.645.270,00 15,75 -2.489.520,00 14,82 -2.809.060,00 16,72 -2.923.180,00 17,40 

95.0.0.0.0.00.0.0 FUNDEB 

 

 

Total Bimestral 

-16.800.000,00 -1.765.980,00 10,51 -1.284.350,00 7,64 -1.282.010,00 7,63 -1.238.920,00 7,37 -1.190.390,00 7,09 -1.378.250,00 8,20 

 -1.571.660,00 9,36 -1.310.980,00 7,80 -1.363.260,00 8,11 -1.250.600,00 7,44 -1.618.670,00 9,63 -1.544.930,00 9,20 

 -3.337.640,00 19,87 -2.595.330,00 15,45 -2.645.270,00 15,75 -2.489.520,00 14,82 -2.809.060,00 16,72 -2.923.180,00 17,40 

95.1.0.0.0.00.0.0 Dedução Receitas Correntes 

 

 

Total Bimestral 

-16.800.000,00 -1.765.980,00 10,51 -1.284.350,00 7,64 -1.282.010,00 7,63 -1.238.920,00 7,37 -1.190.390,00 7,09 -1.378.250,00 8,20 

 -1.571.660,00 9,36 -1.310.980,00 7,80 -1.363.260,00 8,11 -1.250.600,00 7,44 -1.618.670,00 9,63 -1.544.930,00 9,20 

 -3.337.640,00 19,87 -2.595.330,00 15,45 -2.645.270,00 15,75 -2.489.520,00 14,82 -2.809.060,00 16,72 -2.923.180,00 17,40 

95.1.7.0.0.00.0.0 Dedução Transferências Correntes 

 

 

Total Bimestral 

-16.800.000,00 -1.765.980,00 10,51 -1.284.350,00 7,64 -1.282.010,00 7,63 -1.238.920,00 7,37 -1.190.390,00 7,09 -1.378.250,00 8,20 

 -1.571.660,00 9,36 -1.310.980,00 7,80 -1.363.260,00 8,11 -1.250.600,00 7,44 -1.618.670,00 9,63 -1.544.930,00 9,20 

 -3.337.640,00 19,87 -2.595.330,00 15,45 -2.645.270,00 15,75 -2.489.520,00 14,82 -2.809.060,00 16,72 -2.923.180,00 17,40 

95.1.7.1.0.00.0.0 Dedu. Transf. União e de suas 

Entidades 

 

Total Bimestral 

-8.100.000,00 -658.780,00 8,13 -554.330,00 6,84 -675.520,00 8,34 -472.340,00 5,83 -601.160,00 7,42 -707.550,00 8,74 

 -890.800,00 11,00 -578.920,00 7,15 -726.420,00 8,97 -613.880,00 7,58 -827.940,00 10,22 -792.360,00 9,78 

 -1.549.580,00 19,13 -1.133.250,00 13,99 -1.401.940,00 17,31 -1.086.220,00 13,41 -1.429.100,00 17,64 -1.499.910,00 18,52 

 

95.1.7.1.1.00.0.0 Dedu. Cota-Parte Part Uniao 

 

 

Total Bimestral 

-8.100.000,00 -658.780,00 8,13 -554.330,00 6,84 -675.520,00 8,34 -472.340,00 5,83 -601.160,00 7,42 -707.550,00 8,74 

 -890.800,00 11,00 -578.920,00 7,15 -726.420,00 8,97 -613.880,00 7,58 -827.940,00 10,22 -792.360,00 9,78 

 -1.549.580,00 19,13 -1.133.250,00 13,99 -1.401.940,00 17,31 -1.086.220,00 13,41 -1.429.100,00 17,64 -1.499.910,00 18,52 
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95.1.7.1.1.51.0.0 Dedu. Cota-Parte do F.P.M. 

 

 

Total Bimestral 

-7.600.000,00 -648.280,00 8,53 -549.480,00 7,23 -670.320,00 8,82 -466.640,00 6,14 -498.560,00 6,56 -680.200,00 8,95 

 -881.600,00 11,60 -575.320,00 7,57 -719.720,00 9,47 -610.280,00 8,03 -531.240,00 6,99 -768.360,00 10,11 

 -1.529.880,00 20,13 -1.124.800,00 14,80 -1.390.040,00 18,29 -1.076.920,00 14,17 -1.029.800,00 13,55 -1.448.560,00 19,06 

95.1.7.1.1.51.1.0 Dedu. Cota-Parte do F.P.M.Cota 

Mensal 

 

Total Bimestral 

-7.600.000,00 -648.280,00 8,53 -549.480,00 7,23 -670.320,00 8,82 -466.640,00 6,14 -498.560,00 6,56 -680.200,00 8,95 

 -881.600,00 11,60 -575.320,00 7,57 -719.720,00 9,47 -610.280,00 8,03 -531.240,00 6,99 -768.360,00 10,11 

 -1.529.880,00 20,13 -1.124.800,00 14,80 -1.390.040,00 18,29 -1.076.920,00 14,17 -1.029.800,00 13,55 -1.448.560,00 19,06 

95.1.7.1.1.51.1.1 Dedu. Cota-Parte do F.P.M. Mensal 

Princ. 

 

Total Bimestral 

-7.600.000,00 -648.280,00 8,53 -549.480,00 7,23 -670.320,00 8,82 -466.640,00 6,14 -498.560,00 6,56 -680.200,00 8,95 

 -881.600,00 11,60 -575.320,00 7,57 -719.720,00 9,47 -610.280,00 8,03 -531.240,00 6,99 -768.360,00 10,11 

 -1.529.880,00 20,13 -1.124.800,00 14,80 -1.390.040,00 18,29 -1.076.920,00 14,17 -1.029.800,00 13,55 -1.448.560,00 19,06 

 

95.1.7.1.1.52.0.0 Dedu. Cota-Parte do I.P.T. Rural - 

Princ. 

 

Total Bimestral 

-500.000,00 -10.500,00 2,10 -4.850,00 0,97 -5.200,00 1,04 -5.700,00 1,14 -102.600,00 20,5 -27.350,00 5,47 

 -9.200,00 1,84 -3.600,00 0,72 -6.700,00 1,34 -3.600,00 0,72 -296.700,00 59,34 -24.000,00 4,80 

 -19.700,00 3,94 -8.450,00 1,69 -11.900,00 2,38 -9.300,00 1,86 -399.300,00 79,86 -51.350,00 10,27 

 

95.1.7.1.1.52.0.1 Dedu. Cota-Parte do I.P.T. Rural - 

Princ. 

 

Total Bimestral 

-500.000,00 -10.500,00 2,10 -4.850,00 0,97 -5.200,00 1,04 -5.700,00 1,14 -102.600,00 20,5 -27.350,00 5,47 

 -9.200,00 1,84 -3.600,00 0,72 -6.700,00 1,34 -3.600,00 0,72 -296.700,00 59,34 -24.000,00 4,80 

 -19.700,00 3,94 -8.450,00 1,69 -11.900,00 2,38 -9.300,00 1,86 -399.300,00 79,86 -51.350,00 10,27 

 

95.1.7.2.0.00.0.0 Dedu. Transf. Estados e DF e 

Entidades 

 

Total Bimestral 

-8.700.000,00 -1.107.200,00 12,73 -730.020,00 8,39 -606.490,00 6,97 -766.580,00 8,81 -589.230,00 6,77 -670.700,00 7,71 

 -680.860,00 7,83 -732.060,00 8,41 -636.840,00 7,32 -636.720,00 7,32 -790.730,00 9,09 -752.570,00 8,65 

 -1.788.060,00 20,55 -1.462.080,00 16,81 -1.243.330,00 14,29 -1.403.300,00 16,13 -1.379.960,00 15,86 -1.423.270,00 16,36 

 

95.1.7.2.1.00.0.0 Dedução Part. Receita Estado 

 

 

Total Bimestral 

-8.700.000,00 -1.107.200,00 12,73 -730.020,00 8,39 -606.490,00 6,97 -766.580,00 8,81 -589.230,00 6,77 -670.700,00 7,71 

 -680.860,00 7,83 -732.060,00 8,41 -636.840,00 7,32 -636.720,00 7,32 -790.730,00 9,09 -752.570,00 8,65 

 -1.788.060,00 20,55 -1.462.080,00 16,81 -1.243.330,00 14,29 -1.403.300,00 16,13 -1.379.960,00 15,86 -1.423.270,00 16,36 

95.1.7.2.1.50.0.0 Dedução Cota-Parte do ICMS - 

Principal 

 

Total Bimestral 

-7.400.000,00 -601.620,00 8,13 -552.780,00 7,47 -546.120,00 7,38 -722.980,00 9,77 -544.640,00 7,36 -640.840,00 8,66 

 -490.620,00 6,63 -649.720,00 8,78 -580.160,00 7,84 -592.740,00 8,01 -749.620,00 10,13 -728.160,00 9,84 

 -1.092.240,00 14,76 -1.202.500,00 16,25 -1.126.280,00 15,22 -1.315.720,00 17,78 -1.294.260,00 17,49 -1.369.000,00 18,50 

 

95.1.7.2.1.50.0.1 Dedução Cota-Parte do ICMS - 

Principal 

 

Total Bimestral 

-7.400.000,00 -601.620,00 8,13 -552.780,00 7,47 -546.120,00 7,38 -722.980,00 9,77 -544.640,00 7,36 -640.840,00 8,66 

 -490.620,00 6,63 -649.720,00 8,78 -580.160,00 7,84 -592.740,00 8,01 -749.620,00 10,13 -728.160,00 9,84 

 -1.092.240,00 14,76 -1.202.500,00 16,25 -1.126.280,00 15,22 -1.315.720,00 17,78 -1.294.260,00 17,49 -1.369.000,00 18,50 

 

95.1.7.2.1.51.0.0 Dedução Cota-Parte do IPVA - 

Principal 

 

Total Bimestral 

-1.200.000,00 -499.200,00 41,60 -169.440,00 14,12 -53.280,00 4,44 -35.760,00 2,98 -33.000,00 2,75 -21.120,00 1,76 

 -183.600,00 15,30 -75.600,00 6,30 -47.760,00 3,98 -33.360,00 2,78 -33.240,00 2,77 -14.640,00 1,22 

 -682.800,00 56,90 -245.040,00 20,42 -101.040,00 8,42 -69.120,00 5,76 -66.240,00 5,52 -35.760,00 2,98 

95.1.7.2.1.51.0.1 Dedução Cota-Parte do IPVA - 

Principal 

 

Total Bimestral 

-1.200.000,00 -499.200,00 41,60 -169.440,00 14,12 -53.280,00 4,44 -35.760,00 2,98 -33.000,00 2,75 -21.120,00 1,76 

 -183.600,00 15,30 -75.600,00 6,30 -47.760,00 3,98 -33.360,00 2,78 -33.240,00 2,77 -14.640,00 1,22 

 -682.800,00 56,90 -245.040,00 20,42 -101.040,00 8,42 -69.120,00 5,76 -66.240,00 5,52 -35.760,00 2,98 
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95.1.7.2.1.52.0.0 Dedu. Cota-Parte do IPI - Mun. 

 

 

Total Bimestral 

-100.000,00 -6.380,00 6,38 -7.800,00 7,80 -7.090,00 7,09 -7.840,00 7,84 -11.590,00 11,5 -8.740,00 8,74 

 -6.640,00 6,64 -6.740,00 6,74 -8.920,00 8,92 -10.620,00 10,62 -7.870,00 7,87 -9.770,00 9,77 

 -13.020,00 13,02 -14.540,00 14,54 -16.010,00 16,01 -18.460,00 18,46 -19.460,00 19,46 -18.510,00 18,51 

95.1.7.2.1.52.0.1 Dedu. Cota-Parte do IPI - Mun. - Princ. 

 

 

Total Bimestral 

-100.000,00 -6.380,00 6,38 -7.800,00 7,80 -7.090,00 7,09 -7.840,00 7,84 -11.590,00 11,5 -8.740,00 8,74 

 -6.640,00 6,64 -6.740,00 6,74 -8.920,00 8,92 -10.620,00 10,62 -7.870,00 7,87 -9.770,00 9,77 

 -13.020,00 13,02 -14.540,00 14,54 -16.010,00 16,01 -18.460,00 18,46 -19.460,00 19,46 -18.510,00 18,51 

Totalizações Mensais: 147.000.000,00 13.112.070,70 8,92 11.578.525,60 7,88 12.151.800,80 8,27 13.618.640,70 9,26 11.661.618,90 7,93 12.673.542,20 8,62 

12.038.917,50 8,19 12.264.291,50 8,34 11.654.041,20 7,93 11.492.865,60 7,82 13.195.621,20 8,98 11.558.064,10 7,86 

 25.150.988,20 17,11 23.842.817,10 16,22 23.805.842,00 16,19 25.111.506,30 17,08 24.857.240,10 16,91 24.231.606,30 16,48 

 

ANEXO II 

MUNICÍPIO: PRESIDENTE OLEGÁRIO 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - Consolidado 

Art. 8 da LC 101, de 04 de Janeiro de 2000 

Exercício de 2025 Consolidado 

  Código           Descrisção                                                Valor Fixado               Janeiro           Fevereiro                Março                   Abril                   Maio                 Junho                  Julho                 Agosto           Setembro             Outubro          Novembro  Dezembro 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 134.361.314,4 7.213.272,21 10.785.861,44 11.689.754,46 11.845.018,93 11.623.303,54 11.482.618,32 10.950.364,18 9.705.129,29 11.233.138,41 11.523.087,91 10.625.932,61 15.683.833,17 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 75.158.200,00 5.020.874,25 6.426.615,75 6.832.175,45 5.766.309,55 6.247.532,95 6.187.506,75 6.341.240,25 5.681.426,05 6.267.574,55 5.549.250,05 5.815.521,65 9.022.172,75 

3.1.71.00.00 Transf. Consórcios Públicos 

Med.Cont.Rat 

86.000,00 1.250,00 9.528,60 5.389,30 5.389,30 9.202,00 7.292,10 7.292,10 7.292,10 7.292,10 7.292,10 7.292,10 11.488,20 

3.1.71.70.00 Rateio pela Particip. Consórcio Público 86.000,00 1.250,00 9.528,60 5.389,30 5.389,30 9.202,00 7.292,10 7.292,10 7.292,10 7.292,10 7.292,10 7.292,10 11.488,20 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 68.467.200,00 4.536.137,43 5.907.567,53 6.274.589,13 5.310.265,13 5.773.747,33 5.724.721,53 5.818.568,53 5.179.459,53 5.729.521,13 5.075.640,43 5.327.807,43 7.809.174,87 

3.1.90.01.00 Aposentadorias Res.Rem. e Reforma 17.200.000,00 1.166.160,00 1.322.680,00 1.298.600,00 1.322.680,00 1.336.440,00 1.336.440,00 1.993.480,00 1.334.720,00 1.338.160,00 1.346.760,00 1.363.960,00 2.039.920,00 

3.1.90.03.00 Pensões 1.580.000,00 112.022,00 112.654,00 114.550,00 114.550,00 114.550,00 114.550,00 174.748,00 123.872,00 127.348,00 133.826,00 136.038,00 201.292,00 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 13.533.000,00 545.257,12 1.412.647,22 1.410.781,62 1.203.764,42 1.506.485,82 1.511.248,82 704.428,72 830.242,72 1.223.583,02 1.000.916,22 1.032.936,02 1.150.708,28 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal 

Civil 

30.618.000,00 2.389.132,86 2.582.520,76 2.913.353,46 2.217.242,66 2.283.487,06 2.259.905,56 2.561.335,16 2.527.030,96 2.582.379,76 2.169.674,86 2.361.728,16 3.770.208,74 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 4.241.000,00 215.632,13 369.132,23 429.370,73 344.094,73 424.851,13 394.643,83 276.643,33 255.660,53 350.117,03 316.530,03 325.211,93 539.112,37 

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis -Pessoal 

Civil 

1.000,00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 249.100,00 20.758,33 20.758,33 20.758,33 20.758,33 20.758,33 20.758,33 20.758,33 20.758,33 20.758,33 20.758,33 20.758,33 20.758,37 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 3.100,00 258,33 258,33 258,33 258,33 258,33 258,33 258,33 258,33 258,33 258,33 258,33 258,37 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.042.000,00 86.833,33 86.833,33 86.833,33 86.833,33 86.833,33 86.833,33 86.833,33 86.833,33 86.833,33 86.833,33 86.833,33 86.833,37 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Dec. Operação RPPS 6.605.000,00 483.486,82 509.519,62 552.197,02 450.655,12 464.583,62 455.493,12 515.379,62 494.674,42 530.761,32 466.317,52 480.422,12 1.201.509,68 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais RPPS 6.579.000,00 481.320,15 507.352,95 550.030,35 448.488,45 462.416,95 453.326,45 513.212,95 492.507,75 528.594,65 464.150,85 478.255,45 1.199.343,05 

3.1.91.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 26.000,00 2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,63 

3.2.00.00.00 Juros e Encargos da Divída 47.000,00 3.916,66 3.916,66 3.916,66 3.916,66 3.916,66 3.916,66 3.916,66 3.916,66 3.916,66 3.916,66 3.916,66 3.916,74 

3.2.90.00.00 Aplicações Diretas 1.000,00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 

3.2.90.21.00 Juros Sobre Dívida Por Contrato 1.000,00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 

3.2.91.00.00 Aplicação Direta Dec. Operação RPPS 46.000,00 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,37 

3.2.91.21.00 Juros sobre Dívida por Contrato c/ 

RPPS 

46.000,00 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,37 
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3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 59.156.114,47 2.188.481,30 4.355.329,03 4.853.662,35 6.074.792,72 5.371.853,93 5.291.194,91 4.605.207,27 4.019.786,58 4.961.647,20 5.969.921,20 4.806.494,30 6.657.743,68 

3.3.50.00.00 Transf.Instit.Privadas S/Fins Lucrativos 3.175.351,52 138.848,34 231.422,39 533.849,30 237.860,45 128.081,79 218.902,42 189.666,74 228.729,55 143.396,75 717.217,52 136.245,95 271.130,32 

3.3.50.41.00 Contribuições 1.501.228,96 67.509,90 109.258,60 175.266,67 166.522,01 20.401,57 66.381,56 85.704,43 44.237,82 52.418,31 596.702,85 18.144,89 98.680,35 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 1.674.122,56 71.338,44 122.163,79 358.582,63 71.338,44 107.680,22 152.520,86 103.962,31 184.491,73 90.978,44 120.514,67 118.101,06 172.449,97 

3.3.70.00.00 Transf. Inst. Multigovernamentais 220.000,00 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,37 

3.3.70.41.00 Contribuições 220.000,00 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,37 

3.3.71.00.00 Transf. a Consórcios Públicos 81.000,00 1.916,67 8.476,47 5.193,67 5.193,67 8.604,07 6.898,87 6.898,87 6.898,87 6.898,87 6.898,87 6.898,87 10.222,23 

3.3.71.70.00 Rateio pela Particip. Consórcio Público 81.000,00 1.916,67 8.476,47 5.193,67 5.193,67 8.604,07 6.898,87 6.898,87 6.898,87 6.898,87 6.898,87 6.898,87 10.222,23 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 43.870.701,67 1.212.578,86 3.329.406,64 3.238.737,95 4.846.911,10 4.312.933,28 4.058.452,13 3.520.543,96 2.848.169,84 3.806.970,40 4.358.027,88 3.476.477,61 4.861.492,02 

3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais 64.000,00 5.666,65 6.166,65 5.666,65 5.166,65 5.166,65 5.166,65 5.166,65 5.166,65 5.166,65 5.166,65 5.166,65 5.166,85 

3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 305.000,00 8.833,34 8.833,34 8.833,34 8.833,34 8.833,34 8.833,34 8.833,34 8.833,34 8.833,34 8.833,34 63.717,54 152.949,06 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 8.760.061,28 63.631,63 735.607,46 644.237,85 1.515.780,03 808.782,21 888.341,23 540.075,68 678.480,07 639.326,29 727.627,50 466.705,75 1.051.465,58 

3.3.90.31.00 Premiação Cult.,Artíst.,Científ.Desport. 28.800,00 833,33 6.588,01 833,33 3.232,21 833,33 6.507,17 4.444,81 833,33 1.246,93 833,33 1.775,21 839,01 

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço 

p/Dist.Gratuita 

1.553.000,00 51.360,11 50.615,91 121.150,81 343.760,41 298.314,21 58.119,61 80.624,01 71.911,01 67.607,41 133.267,71 95.031,41 181.237,39 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 57.000,00 999,97 4.847,47 6.021,97 1.269,97 5.562,97 6.935,47 5.891,47 3.942,97 999,97 10.346,47 7.196,47 2.984,83 

3.3.90.34.00 Outras Desp. Pes. 

Dec.Cont.Terceirização 

1.491.000,00 124.250,00 124.250,00 124.250,00 124.250,00 124.250,00 124.250,00 124.250,00 124.250,00 124.250,00 124.250,00 124.250,00 124.250,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 697.000,00 58.079,99 60.129,99 58.079,99 58.079,99 58.079,99 58.079,99 58.079,99 58.079,99 58.079,99 58.079,99 58.079,99 56.070,11 

3.3.90.36.00 Outros Serviços Terceiros- Pessoa 

Física 

2.558.579,08 91.063,86 143.929,03 177.673,79 247.764,42 204.856,92 193.812,12 207.248,56 174.924,72 280.858,82 298.088,82 221.089,82 317.268,20 

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 19.135.261,31 125.787,39 1.413.792,19 1.297.011,73 1.756.957,89 2.005.562,97 1.921.433,26 1.764.271,16 943.733,87 1.815.160,61 2.210.119,28 1.632.915,88 2.248.515,08 

3.3.90.40.00 Serv. de TI e Comunicação - PJ 751.000,00 62.583,32 62.583,32 62.583,32 62.583,32 62.583,32 62.583,32 62.583,32 62.583,32 62.583,32 62.583,32 62.583,32 62.583,48 

3.3.90.46.00 Auxílio-alimentação 4.803.000,00 322.069,93 407.794,33 419.766,43 423.301,53 425.832,43 420.767,23 355.524,23 411.879,83 429.306,33 415.280,73 426.657,43 344.819,57 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.053.000,00 89.086,00 87.592,00 87.598,00 87.598,00 87.598,00 87.670,00 87.598,00 87.598,00 87.598,00 87.598,00 87.736,00 87.730,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financ. Pessoas Físicas 393.000,00 24.250,00 32.593,60 40.947,40 24.250,00 32.593,60 31.869,40 31.869,40 31.869,40 31.869,40 31.869,40 39.488,80 39.529,60 

3.3.90.86.00 Comp. Regimes de Previdência 60.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 

3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 1.979.000,00 164.916,66 164.916,66 164.916,66 164.916,66 164.916,66 164.916,66 164.916,66 164.916,66 164.916,66 164.916,66 164.916,66 164.916,74 

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 7.000,00 583,34 583,34 583,34 583,34 583,34 583,34 583,34 583,34 583,34 583,34 583,34 583,26 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 175.000,00 13.583,34 13.583,34 13.583,34 13.583,34 13.583,34 13.583,34 13.583,34 13.583,34 23.583,34 13.583,34 13.583,34 15.583,26 

3.3.91.00.00 Aplicação Direta Dec. Operação RPPS 9.267.000,00 759.387,42 710.273,52 812.601,62 710.429,32 763.097,02 817.598,82 710.429,32 760.728,92 760.929,12 812.026,92 774.235,32 875.262,68 

3.3.91.39.00 Outros Serv. Terceiros -Pessoa Jurídica 766.000,00 50.970,75 1.856,85 104.184,95 2.012,65 54.680,35 109.182,15 2.012,65 52.312,25 52.512,45 103.610,25 65.818,65 166.846,05 

3.3.91.93.00 Indenizações e Restituições 30.000,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 

3.3.91.97.00 Aporte p/Cobertura Déficit Atuarial 

RPPS 

8.471.000,00 705.916,67 705.916,67 705.916,67 705.916,67 705.916,67 705.916,67 705.916,67 705.916,67 705.916,67 705.916,67 705.916,67 705.916,63 

3.3.93.00.00 Aplic.Direta Dec. Oper.Ó. Fundos e 

Ent. 

2.542.061,28 57.416,68 57.416,68 244.946,48 256.064,85 140.804,44 171.009,34 159.335,05 156.926,07 225.118,73 57.416,68 394.303,22 621.303,06 

3.3.93.30.00 Material de Consumo 2.000,00 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,63 

3.3.93.34.00 Outras Desp.Pessoal D.Terceirização 620.000,00 51.666,67 51.666,67 51.666,67 51.666,67 51.666,67 51.666,67 51.666,67 51.666,67 51.666,67 51.666,67 51.666,67 51.666,63 

3.3.93.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 1.920.061,28 5.583,34 5.583,34 193.113,14 204.231,51 88.971,10 119.176,00 107.501,71 105.092,73 173.285,39 5.583,34 342.469,88 569.469,80 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 11.883.513,69 136.999,97 444.018,42 2.100.712,35 708.938,66 1.061.299,81 1.162.768,04 619.615,48 1.444.545,37 1.204.658,42 1.317.673,24 692.978,24 989.305,69 

4.4.00.00.00 Investimentos 11.426.513,69 98.916,65 405.935,10 2.062.629,03 670.855,34 1.023.216,49 1.124.684,72 581.532,16 1.406.462,05 1.166.575,10 1.279.589,92 654.894,92 951.222,21 
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4.4.71.00.00 Transf. a Consórcios Públicos 3.000,00 166,67 281,07 223,87 223,87 280,77 252,27 252,27 252,27 252,27 252,27 252,27 310,13 

4.4.71.70.00 Rateio pela Particip. Consórcio Público 3.000,00 166,67 281,07 223,87 223,87 280,77 252,27 252,27 252,27 252,27 252,27 252,27 310,13 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 11.423.513,69 98.749,98 405.654,03 2.062.405,16 670.631,47 1.022.935,72 1.124.432,45 581.279,89 1.406.209,78 1.166.322,83 1.279.337,65 654.642,65 950.912,08 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 7.543.653,20 69.499,99 74.355,44 1.601.383,37 386.769,32 383.879,66 439.828,46 552.029,90 839.570,94 656.427,84 1.196.248,05 547.183,26 796.476,97 

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 3.525.020,88 4.166,66 306.215,26 435.938,46 258.778,82 613.972,73 659.520,66 4.166,66 541.555,51 484.811,66 4.166,66 82.376,06 129.351,74 

4.4.90.61.00 Aquisição de Imóveis 354.839,61 25.083,33 25.083,33 25.083,33 25.083,33 25.083,33 25.083,33 25.083,33 25.083,33 25.083,33 78.922,94 25.083,33 25.083,37 

4.5.00.00.00 Inversões Financeiras 1.000,00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 1.000,00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 1.000,00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 

4.6.00.00.00 Amortização da Dívida 456.000,00 37.999,99 37.999,99 37.999,99 37.999,99 37.999,99 37.999,99 37.999,99 37.999,99 37.999,99 37.999,99 37.999,99 38.000,11 

4.6.90.00.00 Aplicações Diretas 4.000,00 333,32 333,32 333,32 333,32 333,32 333,32 333,32 333,32 333,32 333,32 333,32 333,48 

4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual 

Resgatado 

2.000,00 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,74 

4.6.90.73.00 Correção M.Cambial Dívida 

Cont.Resgatada 

2.000,00 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,74 

4.6.91.00.00 Aplicação Direta Dec. Operação RPPS 452.000,00 37.666,67 37.666,67 37.666,67 37.666,67 37.666,67 37.666,67 37.666,67 37.666,67 37.666,67 37.666,67 37.666,67 37.666,63 

4.6.91.71.00 Principal da Dívida Contratual 

Resgatado 

452.000,00 37.666,67 37.666,67 37.666,67 37.666,67 37.666,67 37.666,67 37.666,67 37.666,67 37.666,67 37.666,67 37.666,67 37.666,63 

9.0.00.00.00 Reserva Contingência ou Reserva do 

RPPS 

755.171,84 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,95 

9.9.00.00.00 Reserva Contingência ou Reserva do 

RPPS 

755.171,84 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,95 

9.9.99.00.00 Reserva Contingência ou Reserva do 

RPPS 

755.171,84 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,95 

9.9.99.99.00 Reserva Contingência ou Reserva do 

RPPS 

755.171,84 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,99 62.930,95 

 Totalizações Mensais: 147.000.000,0 7.413.203,17 11.292.810,85 13.853.397,80 12.616.888,58 12.747.534,34 12.708.317,35 11.632.910,65 11.212.605,65 12.500.727,82 12.903.692,14 11.381.841,84 16.736.069,81 

 

PORTARIA 

PORTARIA Nº. 018, DE 23 DE JANEIRO DE 2025. 

Autoriza o afastamento do servidor César Júnior Batista, ocupante do cargo efetivo de Enfermeiro Generalista, para exercer mandato eletivo e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI, do art. 65, bem como a alínea “a” do inciso II, do art. 90, todos da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO que o servidor CÉSAR JÚNIOR BATISTA, efetivo no cargo de Enfermeiro Generalista, protocolizou, no dia 13 de janeiro de 2025, pedido de afastamento do cargo efetivo, nos termos do art. 113, III, da Lei Complementar nº 003, de 14 de maio de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor CÉSAR JÚNIOR BATISTA, matrícula nº. 3370, ocupante do cargo de Enfermeiro Generalista, afastamento do cargo efetivo para exercício de mandato eletivo, a partir do dia 13 de janeiro de 2025. 

Art. 2º Não haverá pagamento de remuneração durante o afastamento de que trata o artigo anterior, tendo em vista que o requerente optou por receber a remuneração do cargo eletivo de Vereador.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 012, de 20 de janeiro de 2025. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Presidente Olegário/MG, 23 de janeiro de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

DECRETOS CONTABILIDADE 

DECRETO No:01920   /2025 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, 

Lei Municipal Nº 3749 / 2024 

CONSIDERANDO: Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por anulação parcial ou total de dotação 
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conforme lei orçamentária anual. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.04                                     SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO  

02.04.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12                                      Educacao  

12.361                                  Ensino Fundamental  

12.361.1202                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTA  

12.361.1202.2087                        MANUT DO DESENVOLV. ENSINO FUNDAMENTAL  

3.3.90.39.00               121  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                                     20.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não Vinculados de Impostos                                                              20.000,00 

12.365                                  Educacao Infantil  

12.365.1203                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO INFANTIL  

12.365.1203.2322                        MANUT. ATIVIDADES ENSINO INFANTIL/CRECH  

3.3.90.36.00               146  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física                                     15.700,00 

1.500.000.0000 Recursos não Vinculados de Impostos                                                              15.700,00 

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10                                      Saude  

10.304                                  Vigilancia Sanitaria  

10.304.1003                             VIGILÂNCIA EM SAÚDE  

10.304.1003.2032                        MANUT ATIVIDADES VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

3.3.93.39.00               417  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                                       7.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não Vinculados de Impostos                                                                7.000,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS: R$42.700,00 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o abaixo descrito, nos termos do artigo 43, 

parágrafo 1º da Lei 4320/64:  

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.04                                     SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO  

02.04.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12                                      Educacao  

12.122                                  Administracao Geral  

12.122.1201                             GESTÃO DA POLÍTICA EDUCACIONAL  

12.122.1201.2078                        MANUT COORD SUP SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  

4.4.90.52.00               111  Equipamento e Material Permanente                                           15.700,00 

1.500.000.0000 Recursos não Vinculados de Impostos                                                              15.700,00 

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10                                      Saude  

10.301                                  Atencao Basica  

10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.301.1001.2120                        MANUTENÇÃO PROGRAMA SAÚDE BUCAL  

4.4.90.52.00               346  Equipamento e Material Permanente                                             7.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não Vinculados de Impostos                                                                7.000,00 

02.12                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  

02.12.01                                  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  

27                                      Desporto e Lazer  

27.812                                  Desporto Comunitario  

27.812.2701                             PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER  

27.812.2701.1074                        CONST/REF/GIN/QUADRA/ESTADIO/PRACAS ESP  

4.4.90.51.00               705  Obras e Instalações                                                                         20.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não Vinculados de Impostos                                                              20.000,00 

TOTAL: R$42.700,00 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 17 DE  JANEIRO  DE 2025 

 

DECRETO No:01920   /2025 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, 

Lei Municipal Nº 3749 / 2024 

CONSIDERANDO: Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por superávit financeiro conforme lei 

orçamentária anual. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10                                      Saude  

10.301                                  Atencao Basica  

10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.301.1001.2027                        MANUTEÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA  

3.3.90.39.00               324  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                                        8.155,53 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                                                       8.155,53 

10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial  

10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.302.1001.2304                        MANUT ATIV. CAPS I  

3.3.90.39.00               388  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                                        3.500,00 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                                                       3.500,00 

10.303                                  Suporte Profilatico e Terapeutico  

10.303.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.303.1001.2116                        MANUT DAS ATIVIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA  

3.3.90.39.00               405  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                                           318,33 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                                                          318,33 

10.304                                  Vigilancia Sanitaria  

10.304.1003                             VIGILÂNCIA EM SAÚDE  

10.304.1003.2032                        MANUT ATIVIDADES VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

3.3.90.39.00               416  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                                        3.500,00 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                                                       3.500,00 

10.305                                  Vigilancia Epidemiologica  

10.305.1003                             VIGILÂNCIA EM SAÚDE  

10.305.1003.2033                        MANUT.PROGRAMA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGIC  

3.3.90.39.00               429  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                                        3.500,00 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                                                       3.500,00 

TOTAL: R$18.973,86 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o abaixo descrito, nos termos do artigo 43, 

parágrafo 1º da Lei 4320/64. 

Por Superavit Financeiro: R$18.973,86 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de sua publicação 

PRESIDENTE OLEGARIO, 20 DE  JANEIRO  DE 2025 

 

 



 
                               DIÁRIO ELETRÔNICO OFICIAL  

Município de Presidente Olegário - MG 

    Ano VII / Edição N° 1377 sexta-feira, 24 de janeiro de 2025 / Lei Complementar Nº 082 de 14/11/2018                 
 

Ano VII / Edição Nº 1377                                                                                                sexta-feira, 24 de janeiro de 2025                                                                              Página  27 

 

 

ATAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025, referente ao Processo Licitatório nº.: 079/2024 - Pregão Eletrônico nº.: 052/2024 – Registro de Preços nº.: 036/2024, cujo objeto é o REGISTRO DE 

PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, no valor global de R$87.054,00 (oitenta e seite mil e cinquenta e 

quatro reais). Prazo de vigência 212 (duzentos e doze) dias contados a partir do dia 23 de janeiro de 2025. Fornecedor: CONECTA MEDIC LTDA. Data: 23/01/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2025 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2025, referente ao Processo Licitatório nº.: 119/2024 - Pregão Eletrônico nº.: 081/2024 – Registro de Preços nº.: 060/2024, cujo objeto é o REGISTRO DE 

PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE PLACAS E ELEMENTOS AUXILIARES PARA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, no valor global de R$48.761,80 (quarenta e oito mil setecentos e sessenta e um reais e 

oitenta centavos). Prazo de vigência 12(doze) meses contados a partir do dia 24 de janeiro de 2025. Fornecedor: ADRIANA SALES ASSUNÇÃO E SILVA - ME. Data: 24/01/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2025 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2025, referente ao Processo Licitatório nº.: 119/2024 - Pregão Eletrônico nº.: 081/2024 – Registro de Preços nº.: 060/2024, cujo objeto é o REGISTRO DE 

PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE PLACAS E ELEMENTOS AUXILIARES PARA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO,  no valor global de R$24.570,00 (vinte e quatro mil quinhentos e setenta reais). Prazo de 

vigência 12(doze) meses contados a partir do dia 24 de janeiro de 2025. Fornecedor: EVG SINALIZACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTD. Data: 24/01/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2025 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2025, referente ao Processo Licitatório nº.: 119/2024 - Pregão Eletrônico nº.: 081/2024 – Registro de Preços nº.: 060/2024, cujo objeto é o REGISTRO DE 

PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE PLACAS E ELEMENTOS AUXILIARES PARA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO,  no valor global de R$9.580,00 (nove mil quinhentos e oitenta reais). Prazo de vigência 

12(doze) meses contados a partir do dia 24 de janeiro de 2025. Fornecedor: FORMO TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA. Data: 24/01/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2025 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2025, referente ao Processo Licitatório nº.: 119/2024 - Pregão Eletrônico nº.: 081/2024 – Registro de Preços nº.: 060/2024, cujo objeto é o REGISTRO DE 

PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE PLACAS E ELEMENTOS AUXILIARES PARA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, no valor global de R$24.987,90 (vinte quatro mil novecentos e oitenta e sete reais e noventa 

centavos). Prazo de vigência 12(doze) meses contados a partir do dia 24 de janeiro de 2025. Fornecedor: TOTAL BORRACHAS. Data: 24/01/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 026/2021, referente ao Processo Licitatório nº 012/2021 – Pregão Presencial nº 001/2021, cujo objeto é a prestação 

de serviços de borracharia, torno e solda visando o atendimento das necessidades das secretarias municipais, retificando e ratificando o referido contrato através da sua prorrogação pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 26/02/2025 findando em 26/02/2026, e 

consequentemente sua renovação de saldo conforme tabela transcrita: 

Item Descrição Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

PAULO RODRIGUES MENDONÇA 03893166602 

Lote:  0002 - BORRACHEIRO LINHA MÉDIA 

0001 SERVIÇO TROCA PNEU 80 UN R$24,00 R$1.920,00 

0002 SERVIÇO DE DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 80 UN R$35,00 R$2.800,00 

0003 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BORRACHEIRO LINHA MEDIA 100 SE R$40,00 R$4.000,00 

Total do Lote: R$8.720,00 

Total do Fornecedor: R$8.720,00 

Fornecedor: PAULO RODRIGUES MENDONÇA 03893166602. Data: 17/01/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 009/2023, referente ao Processo Licitatório nº 016/2023 – Pregão Presencial nº 003/2023, cujo objeto é a contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de borracharia para manutenção dos veículos da frota municipal, retificando e ratificando o referido contrato através da sua prorrogação pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 27/02/2025 findando em 27/02/2026, e 

consequentemente sua renovação de saldo conforme tabela transcrita: 
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Item Descrição Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

ANTONIO DE SOUSA & CIA LTDA – ME 

Lote: 0001- SERVIÇOS DE BORRACHEIRO LINHA LEVE 

0001 SERVIÇO TROCA DE PNEU 200 UN R$15,00 R$3.000,00 

0002 SERVIÇO DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS 200 UN R$20,00 R$4.000,00 

0003 PRESTAÇÃO SERVIÇO DE BORRACHEIRO LINHA LEVE 200 SE R$25,00 R$5.000,00 

0004 DESLOCAMENTO (SERVIÇO DE BORRACHEIRO) 1.000 SE R$2,50 R$2.500,00 

                                                                                                                   Total do Lote: 14.500,00 

Lote:  0002 - SERVIÇO DE BORRACHEIRO EM PNEU TRASEIRO DE TRATOR 

0001 SERVIÇO TROCA DE PNEU TRASEIRO DE TRATOR 50 SE R$80,00 R$4.000,00 

0002 SERVIÇO DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE TRATOR TRASEIRO 50 SE R$120,00 R$6.000,00 

0003 SERVIÇO DE BORRACHARIA 50 SE R$150,00 R$7.500,00 

0004 DESLOCAMENTO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 500 KM R$2,50 R$1.250,00 

                                                                                                                   Total do Lote: R$18.750,00 

Lote:  0003 - SERVIÇO DE BORRACHARIA PNEU DIANTEIRO DE TRATOR 

0001 SERVIÇO TROCA DE PNEU DIANTEIRO DE TRATOR 50 SE R$30,00 R$1.500,00 

0002 SERVIÇO DE DESMONTAGEM E MONTAGEM 50 SE R$70,00 R$3.500,00 

0003 SERVIÇO TROCA DE PNEU 50 SE R$90,00 R$4.500,00 

0004 DESLOCAMENTO 500 KM R$2,50 R$1.250,00 

                                                                                                                 Total do Lote: R$10.750,00 

Lote:  0004 - SERVIÇOS DE BORRACHEIRO EM MÁQUINAS PESADAS 

0001 SERVIÇO TROCA DE PNEU TRASEIRO DA MOTONIVELADORA 20 SE R$45,00 R$900,00 

0002 SERVIÇO TROCA DE PNEU TRASEIRO DA RETROESCAVADEIRA 20 SE R$45,00 R$900,00 

0003 SERVIÇO TROCA DE PNEU TRASEIRO DA PÁ CARREGADEIRA 20 SE R$45,00 R$900,00 

0004 SERVIÇO DE DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DA 

MOTONIVELADORA, RETRO ESCAVADEIRA E PÁ CARREGADEIRA 

50 SE R$120,00 R$6.000,00 

0005 SERVIÇO DE BORRACHEIRO DA LINHA PESADA MÁQUINA 

MOTONIVELADORA 

45 SE R$145,00 R$6.525,00 

0006 SERVIÇO DE BORRACHEIRO DA LINHA PESADA PÁ CARREGADEIRA 45 SE R$145,00 R$6.525,00 

0007 SERVIÇO DE BORRACHEIRO DA LINHA PESADA DA RETROESCAVADEIRA 25 SE R$145,00 R$3.625,00 

0008 DESLOCAMENTO LINHA PESADA 500 SE R$0,01 R$5,00 

Total do Lote: R$25.380,00 

Total do Fornecedor: R$69.380,00 

Fornecedor: ANTONIO DE SOUSA & CIA LTDA – ME. Data: 17/01/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 002/2025 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 002/2025 

O Prefeito do Município de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, faz saber a todos os que o presente Edital virem e nele estejam interessados, que estarão abertas, no dia 27/01/2025 de 08 horas as 20 horas, pelo link: https://forms.gle/i28Jh59DHBCHnY627 as inscrições 

para o Processo Seletivo Simplificado 02/2025, destinado à contratação por excepcional interesse público, por prazo determinado, por meio de Contrato Administrativo, para desempenhar as atribuições do cargo identificado, nos termos e condições estipulados no presente 

Edital. 

1. Da Vinculação Legal e Organização 

1.1. O Processo Seletivo será realizado na Cidade de Presidente Olegário/MG, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação e fiscalizado pela Comissão Especial de Processo Seletivo, observadas as normas deste Edital, e, no que este for omisso, as normas para 

contratação por excepcional interesse público no âmbito municipal, conforme previsto na Constituição Federal/88, em seu art. 37, inciso IX. 

1.2. O Processo Seletivo ora instituído é realizado pelo Município de Presidente Olegário, por meio da Secretaria Municipal de Educação, e, ainda, em parceria com o Conselho Municipal de Educação, e será conduzido por Comissão Especial de Processo Seletivo, composta 

por 05 (cinco) membros, nomeados pelo Prefeito de Presidente Olegário/MG por meio da Portaria nº 017/2025, com poderes especiais para: 

1.2.1. Promover a divulgação deste Edital; 

1.2.2. Monitorar funcionamento do link disponibilizado para inscrições;  

1.2.2. Designar Comissão Especial de Avaliação, quando houver necessidade; 

1.2.3. Acompanhar e divulgar os resultados, obedecidas às condições aqui especificadas; 

1.2.4. Acolher, analisar e julgar, à luz dos termos e condições do presente Edital, os recursos que possam vir a ser interpostos por candidatos inscritos; 

1.2.5. Dirimir quaisquer dúvidas levantadas por candidatos inscritos, a respeito dos termos e condições do presente Edital e tomar as providências cabíveis e necessárias à homologação do presente processo seletivo, ora instituído. 
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2. Do regime jurídico e local de trabalho 

2.1. O regime jurídico único dos servidores públicos da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Município de Presidente Olegário/MG é o estatutário, instituído pela Lei Complementar nº. 003/2003, que dispõe “Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos da Administração Pública Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Município de Presidente Olegário e dá outras disposições” e pela Lei Complementar nº. 028/2011, que dispõe “Institui o Plano de Cargos, Carreira e Vencimento dos Servidores 

Públicos da Administração Pública Direta do Município de Presidente Olegário”, e suas alterações posteriores. 

2.2. Local de trabalho:  Órgãos públicos municipais, Instituições de Ensino Municipais do município de Presidente Olegário.  

3. Objeto 

3.1. O objeto do presente Edital é a seleção de profissionais para prestarem serviços a esta municipalidade as atribuições dos cargos a seguir especificados e demais regras constantes do presente Edital. 

QUADRO 1 

VAGAS, VENCIMENTO INICIAL, QUALIFICAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA, 

JORNADA DE TRABALHO E LOCAL DE TRABALHO 
Cód. do Cargo Cargo Vagas Vencimento Inicial Requisitos mínimos Carga Horária Local 

3 Professor Educação Básica 

Educação Empreendedor, 

Cooperativa e Financeira  

 

CADASTRO 

RESERVA 

R$22,35 h/a 

+ 15% incentivo à 

docencia 

+ R$420,00 VA 

-Licenciatura com habilitação especifica no componente curricular pretendido  

-Bacharelado ou Tecnológico, acrescido de curso de Formação Pedagógica para graduados 

não licenciados  

 

Acrescidos de ATL (Autorização Temporária para Lecionar na Educação Básica)  

24h/s Município de Presidente Olegário 

3.2. O Processo Seletivo Simplificado objetiva construir um CADASTRO RESERVA para convocação de profissionais para exercer a função de Professor Educação Básica – Educação Empreendedora/Cooperativa e Financeira  de acordo com a necessidade e conveniência 

do Município de Presidente Olegário/MG, ressaltando-se aqui o caráter de não obrigatoriedade da convocação dos classificados. 

3.3. O contratado poderá ser designado para trabalhar em Órgãos públicos municipais, Instituições de Ensino Municipais do Município de Presidente Olegário/MG, a critério e necessidade da Administração Pública Municipal, desde que seja respeitada a compatibilidade das 

atribuições do cargo. No caso do selecionado não aceitar nova designação, o contrato será rescindido e chamado outro candidato na ordem de classificação. 

3.4. As atribuições dos cargos são as constantes do ANEXO I. 

4. Candidatos com Deficiência 

4.1 - Os candidatos com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII, do art. 37, da Constituição da República, é assegurado o direito de inscrição para os cargos no Processo Seletivo Simplificado cujas atribuições sejam 

compatíveis com a deficiência que possuem. 

4.2 - Das vagas destinadas a cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado, 10% (dez por cento) serão reservadas a candidatos com deficiência. 

4.2.1 - Caso a aplicação do percentual de 10% (dez por cento) resulte em número fracionado, arredondar-se-á a fração igual ou superior a 0,5 (cinco décimos) para o número inteiro subsequente, e a fração inferior a 0,5 (cinco décimos) para o número inteiro anterior. A 

convocação dos candidatos na condição de pessoa com deficiência deverá obedecer ao seguinte critério: a primeira contratação ocorrerá na 4ª vaga aberta, a segunda na 14ª, a terceira na 24ª e posteriormente a cada 10 (dez) novas vagas. 

4.3 - As vagas reservadas aos candidatos com deficiência que não forem providas por falta de candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado ou aprovados na perícia médica serão preenchidas pelos candidatos de ampla concorrência, com estrita observância da 

ordem classificatória. 

4.4 - Para fins de identificação de cada tipo de deficiência, adotar-se-á a definição contida no art. 4º do Decreto Federal nº. 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações, combinado com o enunciado da Súmula 377 do STJ. 

4.5 - Respeitadas as condições especiais contidas no Decreto nº. 3.298/99, e neste Edital, os candidatos deficientes participarão do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os demais candidatos no que concerne às exigências de cada cargo disponibilizado 

e aos critérios de seleção e classificação. 

4.6. No período das inscrições, o candidato deverá anexar no ato da inscrição os seguintes documentos: 

4.6.1. Laudo médico expedido no prazo máximo de 90 dias antes do término das inscrições, atestando a espécie e nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a causa da deficiência, o qual 

deverá atestar a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID. 

4.7 - Os candidatos com deficiência classificados que vierem a ser convocados para os procedimentos pré-admissionais serão submetido a uma avaliação de saúde pela Medicina do Trabalho a fim de se verificar a existência da deficiência declarada e a compatibilidade de sua 

deficiência com o exercício das atribuições a serem desempenhadas nos cargos especificados no ANEXO I deste edital, nos termos do art. 43 do Decreto Federal nº 3.298/1999, sendo observadas: 

a) As informações fornecidas pelo candidato no ato da inscrição; 

b) A natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo ou da função a desempenhar; 

c) A viabilidade das condições de acessibilidade e de adequações do ambiente de trabalho à execução das tarefas; 

d) A possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize. 

4.8. - A inobservância do disposto nos subitens anteriores acarretará a exclusão do candidato do quantitativo de vagas reservadas às pessoas com deficiência e sua inclusão apenas na listagem por cargo. O Município de Presidente Olegário convocará, então, o próximo candidato 

com deficiência ou o próximo da lista geral por cargo, caso a listagem de pessoas com deficiência do referido cargo já se tenha esgotado. 

4.9 - O candidato quando da sua admissão, inscrito como deficiente, se declarado inapto na inspeção da Medicina do Trabalho não assumirá o contrato. 

5. Do Cadastro de Reserva 

5.1. Será mantida lista dos classificados por ordem decrescente de pontuação, para compor o cadastro de reserva dos candidatos, que poderá ser utilizada, posteriormente, em caso de afastamento dos inicialmente recrutados ou de novas necessidades administrativas. 

5.2. Para a convocação do recrutamento sempre será considerada a lista dos classificados constantes do cadastro de reserva, em sua ordem decrescente de pontuação. 

5.3. A inobservância do disposto no item 4.1 acarretará a perda do direito ao pleito das vagas  reservadas aos candidatos em tais condições. 

6. Das Condições de Participação do Processo Seletivo 

6.1. Poderão participar do presente processo seletivo as pessoas físicas, que não tenham sofrido penalidade de suspensão ou declaração de indignidade por parte do Poder Público, que satisfaçam as condições fixadas neste Edital e anexos, que aceitem e respeitem as normas 

estabelecidas pelo Município, devendo ainda: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

b) Ter completado 18 anos de idade na data do contrato; 
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c) Estar no pleno gozo dos Direitos Políticos; 

d) Estar em dia com as obrigações militares, no caso dos homens; 

e) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

f) Não ter sido demitido por justa causa pelo Município de Presidente Olegário- MG, ou em qualquer dos órgãos da Administração Pública. 

6.2. Além das condições estabelecidas no item 6.1 será exigido ensino superior completo e autorização para lecionar para o cargo de Professor de Educação Básica Educação Empreendedora, Cooperativa e Financeira, conforme determinado na Resolução CEE 495, de 29 de 

novembro de 2023, Lei Complementar nº 003/2003 e Lei Complementar nº 028/2011. 

7. Das Inscrições 

7.1Visando a otimização do tempo, as inscrições serão através da ferramenta 

Google Formulário, pelo link: https://forms.gle/i28Jh59DHBCHnY627, no dia 27/01/2025 de 08 horas as 20 horas. 

7.2 A inscrição é gratuita e realizada por meio de preenchimento completo do formulário digital. 

7.3 Não serão aceitas outras formas de inscrição, que não a prevista acima; 

7.4 As inscrições serão analisadas pela Comissão do Processo Seletivo, conforme Portaria nº 017, de 22 de janeiro de 2025. 

7.5 Depois de efetivada a inscrição, os dados constantes no formulário de inscrição não poderão        sofrer alterações. 

7.6 A inscrição do candidato resultará no conhecimento e aceitação das normas e condições            estabelecidas neste Edital, às quais não poderá alegar desconhecimento. 

7.7 No ato da inscrição o candidato deverá anexar os seguintes dados e anexos: 

• Nome completo: 

• Data de nascimento: 

• Número de telefone: 

• Endereço: 

• Anexar arquivo (formato PDF ou Doc) formação para o cargo desejado. (o candidato deverá anexar o diploma e  histórico da graduação) os mesmos deverão estar de forma clara e sem recortes no documento. 

• Anexar arquivo (formato PDF ou doc) dos dias trabalhados válido somente no cargo de Professor de Educação Básica Educação Empreendedora, Cooperativa e Financeira (não será contabilizado tempo de serviço se não for especificado o cargo na 

Declaração de Tempo). 

• Anexar (formato PDF ou Doc) Cursos de especialização (pós graduação latu sensu) e Títulos Acadêmicos stricto sensu juntamente com histórico- Caso possuir para pontuação. 

• Anexar somente em 1(um) arquivo (formato PDF ou  Doc) do seu RG e CPF 

• O candidato é pessoa com deficiência (SE SIM O CANDIDATO DEVERÁ ANEXAR O LAUDO) 

7.8 Na ausência de qualquer documento solicitado no ato da inscrição o candidato será DESCLASSIFICADO. 

7.9. Em relação à Autorização Temporária para Lecionar na Educação Básica (ATL), informamos que todas as solicitações serão feitas diretamente pela Secretaria de Educação, não sendo necessário que o candidato realize tal solicitação junto à Superintendência Regional de 

Educação (SRE) Patos de Minas. 

8. Da Adesão ao Processo Seletivo 

8.1. Torna-se explícito que os candidatos que se submeterem ao presente Processo Seletivo, concordam, integralmente, com os termos do presente Edital e seus anexos, além da Legislação Municipal. 

9. Da Prova de títulos  

9.1. A prova de títulos para o Professor de Educação Básica Educação Empreendedora, Cooperativa e Financeira, de caráter classificatório, obedecerá aos critérios de pontuação estabelecidos a seguir: 

9.1.2. Cursos de especialização (pós graduação latu sensu) e Títulos Academicos stricto sensu  

9.1.2.1. Serão validados certificados na área de atuação: 

a Um ( 01) Pós-graduação (mínimo 360 horas) 03 pontos 

b Um ( 01) Mestrado 04 pontos 

c Um ( 01) Doutorado 05 pontos 

9.2 Tempo de serviço:  

9.2.1 Experiência profissional firmada através de contrato com o Município de Presidente Olegário, no cargo Professor de Educação Básica Educação Empreendedora, Cooperativa e Financeira, emitida por órgão municipal competente, através de certidão de tempo de 

serviço, devidamente comprovada em órgãos públicos desta municipalidade, em até 10 pontos, distribuídos da seguinte forma: 

a Experiência de até  06 a 12 meses   01 ponto 

b Experiência de 13 (treze) meses a 24 (vinte e quatro) meses 02 pontos 

c Experiência de 25 (vinte e cinco) meses a 36 (trinta e seis) meses 03 pontos 

d Experiência de 37 (trinta e sete) meses a 48 (quarenta e oito) meses 04 pontos 

e Experiência de 49 (quarenta e nove) meses a 60 (sessenta) meses 05 pontos 

f Experiência de 61 (sessenta e um) meses a 72 (setenta e dois) meses 06 pontos 

g Experiência de 73 (setenta e três) meses a 84(oitenta e quatro) meses 07 pontos 

h Experiência de 85 (oitenta e cinco) meses a 96 (noventa e seis) meses 08 pontos 

i Experiência de 97(noventa e sete) meses a 108 (cento e oito) meses 09 pontos 

j Experiência de 109 (cento e nove) meses a 120 (cento e vinte) meses 10 pontos 

10. Do Processo de Classificação e Desempate 
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10.1. Será considerado “tempo de serviço” para fins de inscrição de que trata este Edital, aquele exercido em órgãos públicos desta municipalidade, com experiencia comprovada no cargo para a qual o candidato se inscrever, deverá comprová-lo no ato da inscrição, desde que: 

I- Não esteja vinculado a cargo efetivo ativo; 

II- Não tenha sido utilizado para fins de aposentadoria; 

III-Não seja tempo de serviço paralelo. 

IV – Não seja tempo na qualidade de estagiário 

10.1.1. A classificação dos candidatos será realizada da seguinte forma: 

• Será considerada a soma dos pontos do tempo de serviço e dos títulos acadêmicos, incluindo cursos de especialização para o cargo de Professor de Educação Básica Educação Empreendedora, Cooperativa e Financeira. 

10.2. Em caso de empate, recorrer-se-á, sucessivamente, aos critérios abaixo, para definir a classificação final do processo seletivo: 

10.2.1. Mais dias trabalhados de acordo com a certidão de tempo de serviço expedida por órgão municipal competente. 

10.2.2. Maior nota na prova de títulos para o cargo de Professor de Educação Básica Educação Empreendedora, Cooperativa e Financeira; 

10.2.3. Maior idade do candidato. 

11. Dos Recursos 

11.1. Caberá recurso contra: 

11.1.1. Erros ou omissões na atribuição de pontos ou na classificação, dentro de 01 (um) dia útil, a contar da divulgação do resultado preliminar, ou seja, no dia 03 de fevereiro de 2025, de 8h às 11h e 13h às 16h, na sede da Secretaria Municipal de Educação,  localizada na Pça 

Afonso de Sá, 197- Centro  

11.1.2. Em relação aos títulos, caberá recurso por erro material, na soma dos pontos ou pelo não atendimento do disposto no item 9 - Da Prova de Títulos. 

11.1.3. O recurso deverá ser endereçado ao Presidente da Comissão na Secretaria Municipal de Educação devidamente fundamentado e conter dados que informem sobre a identidade do reclamante, seu número de inscrição, número do processo seletivo e cargo para o qual se 

inscreveu, conforme Anexo II. 

11.1.4. O início e o término do prazo somente ocorrerão nos dias em que houver expediente na Prefeitura do Município de Presidente Olegário/MG, a partir do dia da divulgação deste Edital. 

11.1.5. Será rejeitado, liminarmente, o recurso que: 

a) For protocolado fora do prazo; 

b) Não estiver fundamentado; 

c) Não conter a assinatura e identificação do candidato, quanto à identidade do reclamante, seu número de inscrição, número do processo seletivo e cargo para o qual se inscreveu. 

11.1.6. Não haverá justificativa para o não cumprimento dos prazos determinados, nem serão aceitos documentos após as datas estabelecidas. 

11.1.7. Não será admitido recurso administrativo contra a decisão final da Comissão do Processo Seletivo. 

12. Disposições Gerais 

12.1. Ao inscrever-se no presente Processo Seletivo o interessado declara conhecer, aceitar e obedecer, plenamente, os termos do presente Edital e de possuir os documentos comprobatórios das condições nele exigidas. 

12.2. A ficha de inscrição deverá ser devidamente preenchida no link:https://forms.gle/2bXmcFE1HuSMRfjKA pelo candidato (a) e os documentos solicitados neste edital anexados em formato PDF.  

12.3. Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos. 

12.4. O prazo de vigência deste processo seletivo será de 02 anos a partir da homologação do mesmo, podendo ser prorrogado, por igual período, conforme o interesse desta municipalidade. 

12.5. A contratação originada deste processo seletivo será de caráter administrativo, não gerando vínculo empregatício. 

12.6. A classificação do candidato, no presente processo seletivo, não assegurará direito à contratação. 

12.7. O candidato deverá manter junto à Secretaria Municipal de Educação o seu endereço e número de telefone atualizados. 

12.8. Toda informação referente à realização do processo seletivo será fornecida pelo Município de Presidente Olegário/MG, por meio da Comissão Especial do Processo Seletivo, desde que solicitado por escrito. 

12.9. O candidato selecionado, quando de sua contratação, deverá apresentar os seguintes documentos ou cópias com apresentação dos originais que serão conferidas por servidor da Secretaria Municipal de Educação: 

a) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento; 

a) Título de Eleitor e comprovação de estar em dia com a Justiça Eleitoral; 

b) Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 

c) Carteira de Identidade; 

d) Cartão de cadastro no PIS/PASEP; 

e) Cartão do CPF; 

f) Diploma ou Declaração de conclusão dos cursos exigidos para comprovação da escolaridade, acompanhados do Histórico Escolar; 

g) Comprovante de Residência; 

h) Comprovante de conta corrente bancária; 

i) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo público; 

j) Declaração de bens; 

k) Certificado de antecedentes criminais; 

l) Certidão negativa de débitos da Receita Federal; 

m) Certidão de nascimento de filhos menores. 

12.9.1. A efetivação da contratação estará sujeita à perícia médica favorável, fornecida pelo Serviço Médico competente desta Prefeitura, que será agendada pela Secretaria Municipal de Educação. 

12.10. Caberá ao Prefeito do Município de Presidente Olegário, a homologação do resultado do processo seletivo. 

12.11. Todas as informações referentes ao processo seletivo serão afixadas no quadro de publicação oficial dos atos do Município de Presidente Olegário/MG e da Secretaria Municipal de Educação, bem como na imprensa local. 

13. Disposições Gerais 
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13.1. Esgotado o prazo de inscrição, não será permitido alterar/anexar dados. 

13.2. Não caberá recurso motivado por quaisquer erros ou omissões de responsabilidade do candidato no ato da inscrição. 

13.3. Também integram este Edital de Processo Seletivo Simplificado, os seguintes Anexos: 

* Anexo I: Atribuições do cargo; 

* Anexo II: Modelo de formulário para recurso; 

* Anexo III: Cronograma. 

Presidente Olegário/MG, 24  de janeiro de 2025. 

ANEXO I 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

DENOMINAÇÃO: Professor Educação Básica  

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:  

1. Ministrar aula de Educação Empreendedora, Cooperativa e Financeira no Ensino Fundamental.  

2. Auxiliar na execução de programas de caráter cívico e cultural, visando integrar escola e comunidade.  

3. Zelar pelo material didático à sua disposição.  

4. Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho.  

5. Participar de formação continuada presenciais e à distância.  

6. Executar outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato.  

7. Fazer e manter atualizados diário de classe conforme orientação da Secretaria Municipal de Educação.  

Presidente Olegário/MG, 24 de janeiro de 2025. 

ANEXO II 

MODELO DE FORMULÁRIO PARA RECURSO (UM RECURSO POR FOLHA) 

___ de ___________________________ de 2025. 

  

À Comissão Especial de Processo Seletivo Prefeitura de Presidente Olegário - MG 

 

Ref.: Recurso Administrativo – Processo Seletivo Simplificado Edital 

( ) Resultado da prova de títulos 

(                   ) Resultado Geral –Classificação 

CARGO:  

QUESITO DE AVALIAÇÃO IMPUGNADO:  

JUSTIFICATIVA: ________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

Prezados Senhores, 

Eu, , candidato(a) ao cargo de , CInº 

 , inscrito sob o nº , no Processo Seletivo Simplificado nº  desta Prefeitura, venho 

através deste, solicitar: ______________________________________________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

Atenciosamente, 

__________________________________________ 

(Assinatura do Candidato) 

 

ANEXO III 

CRONOGRAMA PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

 

 

 



 
                               DIÁRIO ELETRÔNICO OFICIAL  

Município de Presidente Olegário - MG 

    Ano VII / Edição N° 1377 sexta-feira, 24 de janeiro de 2025 / Lei Complementar Nº 082 de 14/11/2018                 
 

Ano VII / Edição Nº 1377                                                                                                sexta-feira, 24 de janeiro de 2025                                                                              Página  33 

 

 

DATA ATIVIDADE LOCAL 

24/01/2025 Publicação da íntegra do Edital Sites:http://www.presidenteolegario.mg.gov.br 

Quadro de avisos da Prefeitura de Presidente Olegário e Secretaria Municipal de 

Educação. 

27/01/2025 de 08 horas as 20 

horas,    

Período de Inscrições 

dos candidatos no Processo Seletivo 

Link de inscrição: https://forms.gle/2bXmcFE1HuSMRfjKA 

31/01/2025 Divulgação do resultado preliminar da prova de títulos. Sites:http://www.presidenteolegario.mg.gov.br 

Quadro de avisos da Prefeitura de Presidente Olegário e Secretaria Municipal de 

Educação. 

03/02/2025 Prazo para protocolo de recurso sobre o resultado da prova de 

títulos. 

Secretaria Municipal de Educação, situada à Praça Afonso de Sá, nº 197, Centro, 

Presidente Olegário – MG. 

05/01/2025 

 

Divulgação do resultado final Sites:http://www.presidenteolegario.mg.gov.br 

Quadro de avisos da Prefeitura de 

Presidente Olegário, e da Secretaria Municipal de Educação. 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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